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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 429—on 29 DE armo DE 1800

nwo , regulamento para o Hospital de Marinha do Ria de Janeiro, em sub-
st, tuição ao que baixou caiu o Decreta n. 1.101 de 3 de janeiro do 1533

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada, em nome da Na-
ção, attondendo á necessidade de dar nova organização ao
hospital de Marinha do Rio de Janeiro, da modo a preencher me-
lhor os fins de sai croação, do accUrdo com o desenvolvi-
mento quetem se operado na marinha nacional, resolve que no
referido hospital soja observado o regulamento que com este
baixa, assignado pelo, vice-almirante Eduardo Wandenkolk, Mi-
nistro e Secretario de Estado dos. Negocios da Marinha, que o

fará executar.
Sala das Sessões do Governo Provisorio da Republica dos Es-

tidos Unidos do Brazil, 29 do maio de 1890, 2° da Republica,.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

• Eduardo Wandenholh.

Regulamento para os hospitaes da Armada
Nacional •

TITULO I

na organimação do ITOspital do Marinha da Capital
ed o rui, sua administração, divisão Interna o

lua Is se rvIç: e s

CAPITULO I

.	 DA ORGANISAÇÃO DO HOSPITAL

Art. 1.° O hospital de Marinha da Capital Federal continuará
a servir, para o tratamento dos officiaes enfermos do Corpo
da Armada e das classes annoxas, das praças dos corpos do ma-
rinha o dás domais empregados dos estabelecimentos na.vaes,
rine por lei far facultada essa regalia ; tendo todas as accommo-
dações que para' semelhante fim forem necessarlas.

Art. 2. 0 . As enfermarias serão divididas e preparadas denudo
gaio nenhuma contenha mais do 25 leitos ou camas; procurando-se
sempre, tanto quanto for posNivel, que cada urna delias seja
occupada por enfermos do urna certa classe do molestias ; assim,
haverá enfermarias distinctas do . cirurgia, de medicina^ e de

• molestias especiaes.
Art. 3• 0 Em togar separado e com as precisas condições de

completo isolamento, serão wtabolecidas, pelo menos, duas •
enfermarias destinadas ao tratamento dos:enfermos acommettidoa
de molestias in receio- contagiosas.

" Art..4. • Haverá mais umaenfermaria, com a devida segurança
coln as indispensaveis condições hygienicas para o tratamento

das praças dpret presas.
Paraifipho unico. Outra existirá tambem de reserva, quando

convi' mudar os doentes, afim do desinfectar, purificar e aSseiar
as que disso carecerem, havendo lambem uma sala para os con-
valescentes dás differentes enfermarias.

Art. 5. 0 Continuarão a existir: uma sala para o tratamento
dos aspirantes, o quartos separados para o dos officiaes do Corpo
da Armada o das classe annexas.

Art. G.° Haverá mais estas salas: urna para escriptorio o
para as conferencias dos facultativos ; outra, clara e arejada,
para as grandes operações, o ainda outra para as autopsias e
necroterio.

Terá tambern.as oito salas ou compartimentos seguintes:
O ta para secretaria o archivo ; o 2° pra deposito dos instru-

mentoS cirurgieos o objecto r para o curativo ; o 30 para a guarda
das macl;inas electricas o outros apprelhos do uso medico ; o
4°. para a iirrecadaeão da roupa e dos utensilios necessarios ao
tratamento dos enfermos'; o 5Q pana a .  guarda do fato dos doen-
tes, quando eil,, tram ; o 60 para, bl'inhos frios e quentes, com-.

preliendida a installação de um systema completo do hydrothe-
rapia ; o 70 para a pharrnacia. ; e, finalmente, o 80 para o lx,,borà-t-
torio pharmaceütico.

Além destes, terá banhem os cornmodos indispensaVreis para
aposento dos empregados internos; uma despensa para. deposito
de viveres, para dietas e rações dos empregados o urna cozinha
com dous grandes fogões, todo o material proprio e accessorios e
com os requisitos especiaes de um estabelecimento desta natu-
reza.

Art. 7. • As camas das enfermarias serão do tela motallica, ou
do qualquer outra substancia, que a sciencia julgar ser proferivel.
Os colchões e travesseiros serão de palha; podendo, quando assim
fôr necessario, ser do crina vegetal e tombem do paina do canna.
Em arrecadação deverá existir uma reserva do coleliiios o tra-
vesseiros equivalente á quinta parte dos que estiverem nas onfer-
manias, para se mudarem quando for necessario.

Art. 8. 0 Haverá, não só 'cinco mudas do roupa, pelo menos,
quer para as camas, quer para os doentes, sendo tres delias do
linho o duas do algodão, e 'deste tambem as colchas e barrotes
mas ainda cobertores do lã e camisas de malha da mesma (ma-
ndado o de algodão para se distribuirem por aquelles doentes
que disso precisarem.

Art. 9. 0 Nos intervallos das camas haverá, uma mesa com
tampo do marmore, que terá um moringue para agua, caneca e
esearradeira do ferro agatha para uso de cada doente.

Art. 10. Os utensilios para o serviço dos doentes, em geral,
serão de ferro agatha, com excepção dos ofileiaes o aspirantes,
que terão mobilia decente o apropriada nos quartos o salas que
lhes são destinados e serviço de mesa do louça branca o vidro.

CAPITULO II

DO PESSOAL

Art. 11. O pessoal do linita.1 eompor-se-ha de:
1 Director, official general da armada ;
2 1 00 medicos (cirurgiões do l a ou 2a classe), encarregados

um do servia() medico e outro do cirurgico ;
2 200 medicos (cirurgiões de 2° classe);
2 aos medicos (cirurgiões do 30 classe)
3 pharmaceuticos (um chefe de pharmacia, uni de 1 1 classe o

um de 2a) sendo o chefe encarregado da pharmacia ; o do 2 a classe
.do laboratorio, pli ,rmaceutico : o o do 3° ajudante do chefe.

2 officiaes de pharmacia : um para a pharmacia o outro para o
latoratorio ;

alumnos pensionistas : dons para cirurgia o dons para me-
dicina;

1 enformeiro-már
1 ajudante do enfermeiro-mãe
22 enfermeiros ;
6 irmãs do caridade ;
1 almoxarife (eommissario do 1° classo do Serviço activo ou re-

formado compulsoriamente)
1 fiei;
3 escreventes ;
.1 cozinheiro ;
1 ajudante do cozinheiro ;
'1 porteiro ;
1 ajudante do porteiro ;
1 continuo ; .
30 serventes ;
8 remadores ;
Art. 12. Os medico3 o pharmaceuticos do hospital serão exala-

Sivarnente tirados do corpo de sa,ude da armada, salvo casos ex-
eepaionaes a.juizo do governo.

Art. 13. Os:- cirurgiões da arraiada, que estiverem sem com-
Missão prestarão serviço diario no hospital como addidos, perce-
bendo"por isso a gratificação animal de 2:000$ o tendo direito
ao abono da ração nos dias em que fizerem serviço.

Paragrapho unico. Salvo o caso excepcional do epidemia.,
nunca poderá exceder de seis o numero dos cirurgiões addidos.

' CAPI T ULO III

DA ADMINISTRAÇXO DO HOSPITAL E ATTRIBUTOIS DE SEUS
EMPREGADOS

Art. 14. A administração do hospital constará do director,
dos dous 1 00 medicos, do chefe do pharmacia e do ajino-
xarife,_



230G	 -	 S...;..-...t.,--f-1].-,14°,---•,'-'	 . DattIO ÓPPICIAL

e

*Maio É1890]

dado da marcha do serviço durante o anne anterior, nos diversos
ramos da sua competencia, expondo o estado em que se acharem
e indicando as medidas que entender convenientes para o me-
lhoramento.

Paragrapho unico. A este relatorio deverão 'acompanhar os
dos chefes da clinica cirurgica e da clinica medica, a que serão
annexos mappas demonstrativos de operações, movimento de
doentes e quadros nosocomicos e nosolo,gicos, que possam inte.-
ressar a estatistica do um hospital militar..

Art. 19. O director informari . em reservado semestral ou
annualmente sobre os empregados militares o civis do hospital.

Art. 20. O director será . substituido em seus impedimentos
polo 1° medico mais antigo, ' que servir no hospital, e na falta
deste pelo que se seguir 'nmc ordem de graduação e de antigui-
dade ; e na emenda de ambos, por um dos' médicos que o ministro
designar.

Dos .1.n medicos

Art. 21. São attribuições do 1 0 medico, chefe e encarregado
da clinica medica:

g 1. 0. Comparecer diariamente, á hora da visita, e ter a seu
cargo a enfermaria de clinica medica dos olliciaes e aspirantes
e • inna das enfermarias gera.es (do medicina.)

§ 2. 0 Ter a seu cargo a hygiene do hospitel e a fiscalisação
do serviço medico, dando parte ao director de qualquer. omissão
ou irregularidade que encontrar, ficando, • quando não o faça,
responsavel pelas consequencias que disso resultarem..

§ 3. 0 Assignar os mappas e documentos que por este regula-
mento lhe pertencerem.

g 4.° Fazeres exames precisos só ou com o I* medico encar-
regado do serviço cirurgico, quando alguma praça maliciosa-
mente ou por condescendencia, obtiver baixa para entrar no
hospital, e remettel-a ao • seca navio ou corpo, si o facto for
verdadeiro, declarando com a sua assignatura, no reverso da
baixa, a razão por que não foi admitticla.

5. 0 Ordenar as autopsias que julgar necessarias ao cirurgião
que estiver do dia, escrevendo este, em resumo, o que encontrar
e assignando-o com o alumno pensionista que o houver coadju-

	

vado, para se guardar juntamente com a papeleta. 	 •
§ .° Mandar fazer pelos 2° , ou 30, medicos os diarios dos

doentes mais graves que tratar nas •enfermarias a seu cargo,
do modo a poderem ser ,apreciadas as eircumstancias em que se
acharem OS dcientes, quando lhos foi applicado este ou aquelle
remai° e os effeites produzidos, tomando-se nota de tudo em
um livro especialmente para este fim destinado.

g 7. 0 Convocar os outros facultativos para as conferencias
sobre o estado dos doentes graves do hospital, sendo as mesmas
presididas pelo facultativo de maior graduação, ou mais antigo,
si ella for igual.

g 8.° Providenciar por si ou de accordo com os outros faculta-
tivos sobro os meios do evitar qualquer epidemia que appareça,
quer no hospital, quer a bordo do algum navio ou nos corpos
do marinha, propondo ao governo, por intormedio do director,
os meios de obviar o mal.

§ 9. 0 Communicar ao director para que faça chegar ao conhe-
cimento do governo o desenvolvimento do qualquer molesta
que, com caracter epidemico, appareça nos navios da armada e
corpos de marinha.

§ 10. Rever, semestral ou annualmente, do accordo com o 1°,
2° o 30 medicos o formulado do hospital, para maior facilidade
do receitando e promptificação dos medicamentos.

§ 11. Escrever nas papeletas, na occasião da visita, as dietas
da tabella comptento e os medicamentos, tudo pelos numeres
respectivos, diagnosticando A molestia s fazendo as observações
necessarias.

g 12. Receitar por sua propria letra no livro do roceituario
pelo numero do formulario e mencionar no mesmo livro e nas
papeletas a natureza das enfermidades mais graves que tratar e
as complicadas ; assim corno os accidentes mais notaveis, afim
de facilitar o tratamento aos facultativos que o satititniz---ii nas.
visitas.

§ ., 13. Declarar, com a sua assignatura, nas pep:Itas, o
mez e . anno em que o$ doentes salitrem do bospitl o rz-,sealtri,,
quando julgar necessario, os dias de convale..ecnea que os
mesmos devem ter, e que o commandanto do naviille.-1:1 rça, a.
que.elles pertencerem,, fará fielmente observar.

g 14. Preparar o anemia nosologico mensal da qect t'-a g 2e;
do art. 160 os a que se referem o parageapho un1co n.fo : rio. 18.

§ 15. Tornar parte no conselho adiumistratiee, o
disposto no art. 14, o substituir, na fôrma do arte 20, o dirf..e.tor,
em seus impedimentos.

.Art. 22. Compete ao 1° medico chefe e encarregado da cli-
nica . cirurgica, além das obrigações marcadas nos gg 3, 4, 5, 7,
10, li, 12, -13, o 14 (na parte que lhe é attinente), e 15 do art.- 21
deste regulamento o seguinte:

§ 1. 0 Comparecer diariamente á hora da visita e ter a seu
cargo, além da enfermaria de climica cirurglea dos oflleire33
aspirantes, anais uma • enfermaria geral cio cirurgia.

§ 2.° Ter a immediata inspecção e direcção dos medicoS empre-
gados na clinica cirurgias.

§ 3.° Mandar organizar pelos'20 , ou 3°, medlcoN "(da clinica
diarios não só de todos os doentes, a ordem fizer ai-

Paragrao i!eteo. r.	 fu,necionrias constituem o conselho
administrativo'

Art. 15 O direet	 9 In	 ;; eteridade do hospital e
a elle fica itnnieliatamelite subordincide todo o pessoal em-
pregado no estabelecimento ; tão podendo, porém, ingerir-se no
que pertencer ao curativo dos doentes, suas dietas e trata-
'mento, por ser isso ,da, competencia privativa dos deus 1°4
modicos.

•
Do director

.	 .	 .	 _
Art. 16. Compete ao director :
§ 1.0 Dirigir e liscalisar a receita o despeza do hospital,

inspeccionando a respectiva escripturação, e com especialidade
a do livro de registro de entrada e sahida dos enfermos.

§ 2.0 - Velar pela fiel execução deste regulamento e das ordens
que. forem expedidas 'acerca dó eStabeLecimento.

§ 3.0 Eluvial' mensalmente á Secretaria da Marinha, por
intermedio de Quartel General, os mappas nosologicos das
enfermarias, em duplicata, dos ,maaes será um archivado na
mesma secretaria e ()atro enviado para, o mesmo fim ao inspe-
ctor geral de sande naval.

g 4.° Despachar e Verificar os documentos e mappas que
1116 forem presentes, relativos aos estabelecimentos, na fórma
desi enada por este regulamento.

g %.0 Mandar cumprir, mediante despacho seu, que con-
stituirá a ordem do despeza dos responsaveis, os petlidos de
medicamentos, drogas e outros, verificados e auctorisados pelo
inspector geral do . saudo.	 •

§ 6.° Fazer com que os respensaveis prestem contas annual-
mente na Contadoria da Marinha, para o que exigirá se inyen-
taeiem 03 generos e mais arrelies da fazenda nacional,
confiados á sua guarda, o 'enviará os livros e documentos per-
tencentes ao anuo financeiro findo, áquella repartição, o mais
tardar até o' trimestre addicional do exercido a que pertencer
a conta.

g 7.° Vigiar escrupulosamente sobre a economia, asseio, .
disciplina o policia do estabelecimento em cada uma das
enfermarias, nas arrecadações, cozinha, etc.

§ 8.° Examinar frequentemente o juntamente com o cirur-
gião do dia e • com o almoxarife em todas . as occaáiões de
recebimentos, a qualidade dos generos existentes e que en-
trarem para o almolarifitdo.

§ 9.° Examinar, sempre que- entender, o asseio dos uten-
sities que servirem nas enfermarias, cozinha e botica e dia-
riamente o estado da comida.

§ 10. Observar si os facultativos visitam as enfermarias ás
horas marcadas no. regulamento e si os outros empregados
cumprem seus . deveres..•	 •	 •	 .

§ 11. Attender a todas as reclamações que lhe .forem
fe;tas, quer por parte dos doentes, quer dos facultativos ou
de ostros quaesquer empregados, dando as previdendas que
julgar convenientes e fazer sempre observar a ordem o a
regularidade do serviço pelos meios ao sou alcance.

g 12. Prender por 24 horas a qualquer empregado do hospital,
dando, por interina [o do quartel general, parte á_ Secretaria
da Marinha, cujas Ordens aguardará nos casos mais graves.

g 13. Licenciar até oito dias a qualquer empregado do hospital. -
g 14. Exercer vigilancia- para que haja aanaxima disciplina o

policia no estabelecimento, requisitando das autoridades com-
petentes o auxilio que ibr preciso para mantel-as.

§ 15. Representar ao governo o qee convier sobre melhora-
mentos cio hospital, de accordo com o pessoal da administração,
ou que forem por este reclamados, para o que convocará o coa-
Solho administrativo pelo monos uma voz por mez.

Desta convocação se lavrará em livro proprio a acta compe-
tente, que será assignada por todos os membros do conselho, e
escripta pelo escrevente que o director designar.

§ 16. Responsabilisar os empregados em geral, que por desleixo
concorrerem para a extravio ou d-eterioração de qualquer objecte
da fazenda nacional ; obrigando-os á competente indemnisação
por meio do descontos cai seus vencimentos, precedendo para
iiso as competentes notas nos livros do assentamentos e soccorros
e • communicações á Contadoria da Marinha. 	 •

O desconto para indemnisações, em caso algum, excederá a
quinta parto do vencimento mensal do empregado.,

g 17. Informar acerca da idemoidade dos candidatos aos em-
pre .,,e,e civis do hospital ! propondo es'. nue

'
 lhe , parecerem no .

ciado serem providos nos logareá. " 
g 18. Dar posse a todos os provilos no; empregos.
§ 19. Rubricar todos os livros	 escripturação, assentamentos, .

matriculas, soccorros, registros o outros quaesquer que se esta-
belecerem no hospital.

§ 20. Participar immediatamonto ao ministro qualquer falta
ol acto criminoso praticado pelos empregados do hospital 00

wreicio do suas funcções afim de promover-se a sua responsabi-
li la.de, na fórma da lei, em juizo competente.

§ 21. Ser clavieulario dos cofres a cargo do almoxarife e do
chefe de . pharmacia.

Art. 17. Nenhum objecto sahirá do .hospital sena uma ordem
assbenada pelo director, nem entrara -sem que n fisso so lhe O.
conhecimento.

Art. 18. O director aprosentará, o mais tardar ata tia de
fevereiro, ao Ministeisio da Marital .0, um riaturft ie e tmstian-

t

•
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guma operação importante o di(1ell, mas ainda de todas as mo-
le.stias que exigirem tratamento cirurgia° de maior consideração
ou das que lhe parecerem conveniente.

§ 4. 0 Communicar ao director todas as operações importantes
que tiver de praticar, ás gurias ássistirão todos os facultativos do
hospital, que serão para isso próviamente convocados ; doven-le,
no CASD da haver perigo iminiaante, precailer to m ) á °pernão,

• som ser necessario dar parte ou esperar pelos° demais facul-
tativos.

§ 5. 0 Vigiar si os instrumento cirurgicos .estão Sempre no -
maior asseio, dando immediatanonto parte ao director de qual-
quer falta que encontrar.

Dos 2"3 modicos

Art. 23. Cabe ao 2° medico que auxiliar a clinica medica, sob
• inspeccão do respectivo 1 0 medico chefe, além das obrigações'
marcadas 1103 g 3, 11, 12 e 13 do art. 21 deste regulamento,
mais o seguinte:
• § 1. 0 Comparecer ,diariamente á hora da a isita, e substituir o
1^ medico em seus impedimentos, o o director pela fôrma marea-
da no art. 20.

§ 2.° Auxiliar o 1° medico na organização o confecção do map-
pa a que se refere o § 3° da art. 16 e dos de que tratao art.•18.

§ 3.° Ter a seu cargo unia ou mais enfermarias de medicina,
respondendo pelo seu asseio e policia, dando parto ao 1 0 medico
de qualquer falta que nella se commetta, quando por si não possa
remedial-a.

§ 4. 0 Fazer os diarios a que se refere o § G° do art. 21 e fazer
ver por escripto ou verbalmente an 1° medico a necessidade de
algemara Conferencia, quando houver doente grave nas suas enfer-
marias.

§ 5. 0 Ter a seu cargo o gabinete electrotherapico, o de appa-
relhos e instrumentos da clinica medica e velar sobre a manu-
tenção, conservação o asseio do estabelecimento hydootherapice,
o o do de banhos communs.

Para esse serviço terá á sua disposição um en

•

 fermeiro e um
Servente, que serão os mesmos encarrega loa da limpeza dos
jeistrumentos cirurgicos.

Art. 24. Incumbo ao 20 medico qao auxiliar a clinica cirurgica
do hospital, sob a inspecção e direcção do respectivo 1° • módico

• chefe, além dos deveres especificados nos §§ 3, 11, 12 e 13 do
art. 21 e doa marcados nos §§ 1", 2 o 4 0 do art. 23, o que se

• segue:
§ 1, 0 Ter a seu cargo o curativo dos doentes que designar o 10

medico chefe da clinica cirurgica e vigiar sobre a policia e asseio
das enfermarias a seu cargo, participando-lhe o que °acorrer.

.§ 2. 0 Pedir, por intermedio do director, as caixas do instru-
mentos o apparolhos cirurgicoe, que devem estar a seu cargo o
em deposito no hospital para se fornecerem aos navios da
armada.
, § 3.° Ter a sou cargo, não só tolos os instrumentos cirur-

gicos o apparelhoa para uso do hospital o dos navios da armada,
mas ainda os prumos, fios, ataduras, etc., para distribuir, corno
for necessario, pelas pessoas encarregadas do curativo nas
enfermarias de cirurgia.

§ 4.° Pedir o receber da pharma,cia tudo quanto for necessario,
relativamente a apparelhoá, passando os dovidos recibos ou
quitações, o cuidar em que haja sempre uma reserva de certo
numero de apparelhos necessarios para as- opperaeões, ambu-
maneias e casos accidentaes.

3.° Para attender á limpeza dos instrumentos cirurgicos,
f

▪

 actura o fabrico de apparelhos, ligaduras, etc., terá a sua
disposição um enfermeiro o um servente, OS mesmos encarre-
gados do serviço do conservação o asseio do estabelecimento
hydrotherapico.

Dos 303 medicas

Art. 25. O terceiro medico que estiver de dia terá a seu cargo,
além das obrigações geraes do serviço das enfermarias, mais as
seguintes:

§ 1. 0 Encher as papeletas dos doentes que entrarem, distri-
huil-ct pelas enfermarias, segundo 'suas molestia.s, lutar nas,
papeletas quaesquer observaçõas que trouxerem as baixas,
mandar clondbzir para a enfermaria dos presos, aquelles que
nanas tiverem a nota de prisão, recommendados, etc., o fazer
com que o porteiro passe o competente recibo, dando parte aos
medicas chefes do clinica do que houverem' feito, para que eetes
appràovem ou ordenem o que melhor for.

§ 2. 0 Fazer as primeiras applicações aos doentes que chegarem
fóra das horas da visita, marcar-lhes a dieta,. notando tudo nas
respectivas papeletas, e °acorrer a qualquer accidente que sobre-
venha aos que existirem nas diversas enfermarias.

§ 3. 0 Velar sobro a policia do hospital e das enfermarias, com
parilcularidade da dos presos, para evitar que nollas se deem
desordens ou tumultos; devendo, quando isto suceda, fazer
passar para esta ultima enfermaria os doentes que praticarem
actos de insubordinação ou que hajam tomado parte nas des-
ordens, e dar parte immediatamente ao director e ao primeiro
medico chefe do clinica.

§ 4. 0 Vaccinar e revaccinar tolos os individaos que para esse.

fim se apresentarem.
§ 5. 0 Passar, terminada a visrta, o receituario do livro, paia

urna 
folha, que Se chamará volante que, depois de numerada,

•em cima, datada, por si assignada, e rubricada pelo prjrneiro'me-
dica chefe de clinica, será cinta"â pharmacia para a prompti-
fica ção do receituario e para servir de despem 'dos medieamentos

-gastos. ,- -	 •

§ 6. 0 Assistir á distribuição micose fizer na cozinha dos ali-
mentes para às differcntes enfermarias o verificar -si está do
accordo com as preseripções dieteticas marcadas.

§ 7. 0 Examinar os generos entrados pára conSumo do :hospital,
cm virtude de contracto, e dar parecer por escripto sobe a sua
qualidade, regeitar os que não forem bons ou da qualidade con-
tractada, dando de tudo conhecimento ao director, para a sua
immediata substituição ou acquisição do outros no mercado, por
conta dos fornecedores.

§ 8. 0 Examinar tambem todos os generos que entrarena diaria-
mente para o hospital, comprados pelo fiel do almoxarife ; e,
achando alguns incapazes, obrigar o mesmo fiel a trazer oatros
bons, dando logo parte por escripto ao director para proviàen-,	 .
ciar a tal respeito, caso seja necessario.

g	 os 300 medicos quando estiverem de dia, não serão cha-
mados para serviço, fora do estabelecimento.	 .

§ 10. Durante .as 24 horas do serviça; não 'se relirarão-do
hospital os 3 03 medicos salvo caso mon tissimó, julgado a, juizo
do director ; ficando, pórém, outro Medico em sua substituição.

§ 11. A ausencift dos 3°0 medicos durante o seu dia de servrço
implica a pena, de prisão o pordimento da gratificação inherento.
ao seu legar.

Dos pharmaccuiicos

Art . 26. E' da competencia do chefe de pliarmacia:
§ 1.'' A boa arrecadação das drogas, vasos e utensilios

macia e à distribuição dá todo o serviço pias outros empregados,
sob suas ordens, como melhor entender.

§ 2.° Aviar e fazer apromptar o receltuario, Para o que terá;
sempre os medicamentos officiaes, que, segundo o costume devem:
estar promptos.

§ 3: o Ter sempre á pharmacia provida de drogas e medica-
mento de maior consumo na hospital ; devendo fazer a tempo
os pedidos afim de evitar qualquer demora na proreptifidação do
reeeituario.

§ 4. 0 Preparar immediatamente todos os remedios quo os fa-
cultativos receitarem para, o momento, exigindo a devidn des-
peza.

§ 5. 0 Examinar o receituario do dia, e, achando proscripto
algum medicamento que não exista' na 'Alarmada, participar ao
director para ser comprado, isto no caso do não poder ser suh,'
stitifido por outro, segundo determinar o medico que á houver
receitado, que será sempre ouvido a respeito.

§ 6.° Pagar qualquer droga, vaso ou utensílio que se dete-
riore por sua dulpà ou negligencia.

§ 7. 0 Satisfazer os pedidos que, preeedenda despacho do in-•
spector-de mude naval o do director, lhe apresentarem os modicos
e pharmaceuticos dos navios da armada, corpos de marinha o es-'
tabolec.imentos navaes o forem organizados da accórdo com as
tabellaS 'vigentes: devendo o cirurgião ou pharmaceatico, que
houver feito o pedido, assistir ao seu recebimento para vertia:ir
si os medicamentos e utensilios são de boa qualidade, c, no caso'
contrario, participar ao director para dar as providencias que
forem necessarias.

§ 8.° Preparar o 'entregar as ambulancins que tenham de ser
supprldas polo hospital.'

§ 9.° Fazer espadelas das drogas que forem necessariás para
o consumo da pharmacia e para satisfazer as requisições dos
navios da armada, corpos do marinha e estabelecimentos naVaes.

§ 10. Receber os dinheiros que forem noceSsarios pára as
compras miadas a sere cargo, e apresentar mensalmente contas
do que houver despendido, devidamente documentadas, afim de
justificar o auetorasar 03 abonos posteriores, conforme as instru-
ações do 18 de março de 1863, que regulam as do agento com-
prador da Intendencia da Marinha, na parto que lhe for appli
cagve111.:	

-

Ter sob sua guarda o résponsabilidade os dinheiros que
receber, recolhendo-os a um ccfre, de que Será claviculario con-
junctamente com o director.

§ 12. Prestar contas annualmente na ciintaloria, da marinha.
'Art. 27. Ao chefe de pharmacia, pelo encargo da botica e

para quebra do medicamentos', se adionará a gratificação mensal
do 12$, do que trata o aviso de 27 de junho do 1858 ; a qual,
no entretanto, só lhe será paga depois de tomada e julgada a
sua conta.

Art. 28. Os objectos, medicamentos, drogas, etc., que se for-
necerem aos cirurgiões ou pharmacoutico; dos navios, corpos de
marinha o estabelecimentos navaes, lhes serão carregaras em
receita nos livros proprios dos responsavels recobadoros, pelo
modo indicado no art. 76 do docrcto n. 4542 A 'd 30 do junho
de 1870.

Art. 29. O director e os dons 1 00 medicas examinarão, todas
as vozes que julgarem necessario, o por occasião dos inventa-
rias annuaes, em presença do chefe de pharmacia, o estado das
drogas da pharmacia ; o as que se acharem arruinadas se lan-
e-erae fira, depois de pesadas ou medidas, para se fazer o com-
petente termo, no livro' proprio, que todos rissignarão, para
descarga do pharmaceu tico.

Paragrapho unico. Do mesmo modo se procederá com foltção
aos vasos, utepilios e outros ohjeetos da fiharrnacia. 	 .•



• 7. 0 O director se informará das horas em que comeeam
aulas por alies frequentadas o das em que terminam, afim de
lhes conceder o tempo neeessario para ida, estada e volt-4.

§ 8.0 Os pensionistas auxiliarão os medicos do hospital nos
primeiros curativos dos doentes que entrarem •feridos ou em
estado grave e auxiliarão a confecção dos mappas nosologicos
das enfermarias em gue servirem.

	

§ 9. 0 Ficam sujeitos a todas as penas disciplinares do que trata 	 •

este regulamento.
§ 10. Durante as ferias, assistirão tambem aos exercicios pra-

ticos e ajudarão Os trabalhos relativos ao arranjo das ambulan-
cias e outros.

§ 11. O jury de concurso fará a proposta para as nomeações
dos alumnos pensionistas.

§ 12. Os pensionistas, logo depois de formados, havendo vaga
no quadro, solão preferidos a quaes-mer outros c indidatos
Corpo de Saude da Armaria o oladgados a servir por tanto tempo
quanto houverem servido como pensionistas, quer no propilo
hospital, quer nos log ires para onde forem designados compe-
tindo-lhes Os vencimentos marcados para os cirurgiões de 3a
classe do quadro nas respectivas commissões.

Do enfermeiro-ntór
Art . 40. Ao enfermeiro-mór incumbo os seguintes devores:
§ 1. 0 Encarregar-se do todos os moveis e utensilios do hospital

passando as caurellas necessárias ao almoxarife para os entregar
aos enfermeiros, quando forem precisos para o serviço dos doen-
tes, ficando responsava' pelas faltas que houverem.

§ 2. • Velar sobro o serviço dos enfermeiros e serventes, obri-
gando os primeiros a cumprir as ordens que lhe derem os facul-
tativos e distribuindo os segundos pelas enfermarias, como for
necessario ; bem como mandar fazer por estes o. serviço externo,
quando seja preciso.
.§ 3. 0 Fazer annunciar por toque de sino, um quarto do hora

antes, a visita dos facultativos supreriores.
§ 4. 0 Mandar examinar os leitos dos doentes afim do ver si

cites toem occultado alimentos contrarios ás dietas, que lhe tive-
rem sido prescriptas pelos facultativos ou outros objectos	 -
bidos.

§ 5.° Receber da irmã encarregada da rouparia, as rouple
novas ou lavadas, que tenham de ser usadas pelos doentes, pas-
sando para garantia da mesma irmã recibos ou vales parciaes. •

§ 6 . 0 Entregar á irmã roupeira, em troca da roupa nova ou
lavada que receber; a suja das enfermarias, resgatando ou modi-
ficando Os recibos ou vales que houver passado, afim de que por
sua vez a mesma irmã entregue essa roupa ao almoxarife, qu• a
deduzirá na competente cautella ou a substituirá por outra, ou-
tregando a suja ao contractador da respectiva lavagem, como
unico encarregado e responsavel que é pelos offeitos da fazenda -
nacional no hospital.

§ 7. 0 Fazer a chamada dos enfermeiros e serventes duas vezes
por dia, sendo unia de manhã e outra de tarde, para dispor o
serviço da noite.

§ 8. 0 Distribuir os enfermeiros e serventes pelas enfermarias
o organizar a escala dos enfermeiros que devem fazer quarto
durante a noite para assistir aos enfermos graves.

§ G.° Velar esernpulosamento sobre o asseio e limpeza das en-
fermarias, praçis e mais dependencias do hospital, que serão
varridas pelo menos chias vezes por dia.

§ 10. Fazer desinfectar as enfermarias e mais dependeneias do
hospital, conforme as determinaçães do 1 0 medico chefe da clinica
mediais,

§ 11. Ter a seu cargo o asseio e boa conservação dos a pparelhos •
de illuminação o ter maximo cuidado em que esta seja accesa
horas convonientes, fazendo para isso o podido do oleo do colza
pseciso.

- • 12. Acompanhar os chefes de clinica na occasião da visita,
para os informar do que for preciso o poder observar si osenfermeiros cumpram o seu dever. 	 .

§ 13. Entregar as praças que tiverem alta aos infe riores dos .
navios ou dos corpos, que as vierem buscar, dando primeirarneato
parte ao medico do dia e chamando-as na porta do hos . ital
pelas relaçGos das altas assignadas pelo almoxarife.	 -

Os inferiores a quem forma entregues as praças passarão re-
cibo nestas relações, quo serão apresentadas no di , m, sessuinte
almoxarife para as guardar.

§ 14. Observar si os enfermeiros dão os med:e:ç:p:‘nto> pra-
scriptos aos doentes e lhes fazem todas as appliorieG ovdelladas
com diligencia o docilidade,

Do ajudante do enfermeiro-mór

Art. 41. O enfermeiroenór terá um ajudante e-chulo dentre,
os primeiros enfermeiros, que o substituirá em seus impedi-
mentos, com todas as suas attribuições o responsabilidade. 	 •

Paragrapho unico. A escolha do ajudante do enfermeiro-mór
ó da privativa competencia deste, dependendo a respectiva no-
meação de sua proposta o approvação do director, que será
sempre ouvido sobre a escolha,

Dos enfermeiros

Art. 42. Compete aos enfermipiros:
4€:. 1.° Cumprir com . toda a exacção as ordens que Ilies foreen

cltdas poios faeultativos e enfermeiro-mór ; áos quaes são subor-

•

•
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Art. 30. Quando gel Hei' nas ;e da :u .fea, , der baixa, o
cirurgião oa pharrnaccetke, delis de 15 dias, Iseá entrega
botica tio hospital, per n te o director e um dos 1°3 med:cos,
e, na falta deste, do niedieoào tia e do chefe do pharmacia,
atim de se proceder á soparaçÃo dos medicamentos o utensilios
em bom estado dos inuteis ; devendo lavrar-se destes o eompe-
tento termo e carregar-se os bons ao chefe do pharmacia, dan-
do-se ao entregador, no livro proprio, despeza total da entrega o
remessa feita.

Art. 31. O chefe da pharmacia,, sendo responsavel por tudo
quanto é relativo á pharmacia., responderá tambem por qual-
quer perturbação da ordem ou falta de disciplina que nella se
der. ,
• Art. 32. Os pharmaceuticos não poderão ter pharmacia sua ou
em sociedade com alguem, sob pena do serem immediatamente
dispensados do serviço e eliminados do quadro do corpo de salada
da manada.

Art. 33. A pharmacia será inspeccionaria pelo director do
hosrital ou, pelos medicos que elle indic ir, todas as vezes que
achar necessario, afim do ver, si tudo se conserva em boa ordem,
si os medciamentos estão bem acondicionados e si os-empreg,ados
cumprem os seus deveres..

• Art. 34. O chefe do pharmacia será substituido em seus im-
pedimentos pelo pharmaceutico de 2 a classe seu ajudante, cuja
nomeação depende do proposta sua ao director do hospital.

Art. 35. O ajudante do chefe de pharmacia o auxiliará e coadju-
vará na pharmacia com as mesmas attribuicões o responsabi-
lidade no que concernir ao preparo e aviamento do medicamentos
e substituirá tamboril em seus impedimentos o pharmacoutico en-
carregado do laboratorio.

Art. 36. São deveres do pharmaceutico de 2a class3, encarre-
gado do laboratorio chimico

§ 1. 0 Incumbir-se da conservação dos apparelhos do laborato-
rio, pelos quaes é responsavel.

§ 2. 0 Requisitar, por conta, peso e medida da pharmacia e ter
sob sua guarda e responsabilidade, as drogras, plantas mediei-
naes nacionaes o estrangeiras, nocessarias á manipulação e con-
fecção das tinturas, vinhos, aguas gazozas, extractos o outros
preparados magietra,es ou officinaes, precisos ao consumo da
pharmacia do hospital.

§ 3.° Fazer não só as analyses dos medicamentos destinados
ao consumo do hospital, quando isto se torne preciso e lhe for
ordenado, como a dos generos alimenticios contractaclos ou com-
prados para o abastecimento dos alnaoxarifados, e ainda as chi-
micas, reclamadas pelos facultativos.

§ 4.0 Velar que a producção do laboratorio chimico seja a mais
econonaica possivels o em•quantidade bastante para °ocorrer ás
necessidades do consumo, de modo a poder competir com vau-
teceu com a do commercio e evitar assim o dispendio dos di-
nheiros publicas, fim para •que foi , instituido o mesmo labora-
torio.

§ 5• 0 Manifestar a producçã,o do laboratorio e entregar as
sobras das drogas, plantas o outros que houver requisitado.

§ 6.0 Apresentar relatorio eircumstanciado das analyses que
fizer.

Dos officiaes de pltarmacia

. Art. 37. Os officiftee de pharmacia são auxiliares do chefe do
pliarmaaia, seus subordinados immediatos.

§ 1.0 Os officiaes do pharinacia terão residencia no hospital e
serão por este teudos o manteudos.

§ 2. 0 Não poderão se ausentar do hospital sem scioncia do
chefe de pharmacia e licença do director.
. Art. 38. Os officiaes do pharmacia terão a graduação de

i" sargentos.
Dos pensionistas

Art. 39.* Os alumnos pensionistas são auxiliares das clinicas
medica e cirurgica do hospital, e como taes as acompanharão,
coadjuvando os medicos.de dia no serviço das enfermarias.

§ 1. 0 Terão a graduação de guarda-marinha e residirão no
hospital, a cujo cargo fica a sua mantença.
. § 2.0 Mo poderão ser admittidos sem que tenham feito acto

das matarias que constituem o 40 anno da serio medica da Escola
de Medicina, e .depois do concurso prestado no hospital, o

•qw-. versará sobre as matarias que houverem estudado ; terá
prova oral, eseripta, e pratica, e será feito conforme as instrucções
do decreto n. 3722 de 24 de outubro do 1866.

§ 3. 0 Alternarão no serviço, sondo obrigados a acompanhar os
primeiros medicos nas visitas.
•§ 4.° Serão obrigados a tomar nas papeletas todas as obser-

vações thermometricas e bem assim a analyse das ourinas dos
doentes graves, que forem indicados pelos medicos, o que farão
sempre que lhes for determinado.

§ 5.0 Farão todas as autopsias reclamadas pelos medicos do
hospital.

§ G.° Só lhes será permittido sahir do hospital para assistir ás
aulas da Escola de Medicina, voltando ao estabelecimento logo
que estas terminem, para continuarem e completarem os tra-
balhos de que houverem sido incumbidos

'
 lindos os quaes, poderá

retirarwe com sciencia do medico e do director, o que astlear.da
folga.

Ir
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dinados, e participar-lhes as novidades o acutocimontos qt10
decorrerem nas saras enfermarias.

§ 2.° Distribuir a comida ás horas prescriptas no pres'ento
rognunento ou marcadas pelos facultativos, conservando-se nas
enfermarias emquanto Os do3nto3 comerem, para llies prestar os
serviços necessarlos nesta occasião e recolher depois os talheres
e louça, afim de mandar proceder á sua limpeza.

§ 3.0 Dar os romedios ás horas marcadas pelos facultativos e
fazer todas as mais applicações externas,. sendo-lhos prohibido
encarregar deltas Os serventes, sob pena do serem presa; e des-
polidos.

§ •1 .° Mandar, não só fazer a limpeza pelos serventes às cinco
horas da manhã, no verão, e ás seis no inverno, mas ainda
varrer as enfermarias, quando for necessario ; conservando-as
no maior asseio possivel ; desinfectando-as todas as vezes que for
ordenado pelos facultativos, o tendo igualmente o maximo cui-
dado no asseio das camas do; doentes.

§ 5.° Receber do enfermeiro-mór toda a roupa precisa para o
serviço das enfermarias, assim como todos os vasos o utensilios
nocessarios ; entregando ao mesmo a roupa suja para ser sub-
stituida, o os utensilios que se inutilisarem ou quobrarem, para
serem trocados, apresentando os pedaços dos que se quebrarem.

§ 6.0 Fazer os quartos que lhes competirem segando a escala
que organizar o enfermeiro-mOr, tanto para cuidarem dos doentes
graves, como para vigiarem de noite todas as enfermarias.

§ 7.0 Formar o mappa diario das dietas o extras designadas
nas papeletas, logo que termine a visita o entregal-o ao alma-
xarife para este -fazer o resumo de todos os generos no livro
para esse dm destinado.

Art. 43. E' absolutamente prohibido dar-se aos doentes qual-
guer genero, que não estiver abonado na papeltc.

Art. 44. Nenhum enfermeiro poderá sahir do estabelecimento
sem licença assigna,da pelo facultativo da respectiva enfermaria,
e rubricada pelo director, a qual apresentará ao enfermeiro-mós
a quem tambem deverá apresentar-se quando entrar.

Art. 45. Os enfermeiros deverão saber ler o escrever, tendo
sempre preferencia os que, além da condição acima, apresenta-
rem attestados mostrando terem servido pelo menos seis mezes
em hospitaes civis ou militares.

Art. 46. Os enfermeiros que forem despedidos por máo com-
e parlamento ou falta no desempenho de seus deveres não poderão

ser outra vez admittidos.
Art. 47. O enfermeiro-mor balanceará mensalmente as en-

• Teimarias, para poder fiscalisar os objectos da fazenda nacional,
a cargo dos enfermeiros ; e, das faltas que encontrar, apresen-
tará uma relação por elle assignada ao director, para se fazerem
as precisas declarações afim do effectuar-se a cotnpetente indem-
nização, na forma do § 16 do art. 16 deste regulamento.
• Art. 98. Si os enfermeiros, quando lhes faltar qualquer ob-
jecto, quizerem dar os do hospital, não serão aceitos o sim outros
novos.

Art. 49. Serão os enfermeiros, quando doentes, tratados no
hospital, substituindo-se-lhes as rações pelas dietas o descontan-
do-se-lhes a metade do vencimento.

Art. 50. O quadro do enfermeiros do hospital terá duas
classes : a primeira o a segunda, não podendo ser concedida a
admissão a candidato algum, logo para a i a classe.

Art. 51. Os enfermeiros terão as seguintes graduações
O enformeiro-mor a de 1° sargento
O ajudante do enfermeiro-mor a de 20 sargento
Os 1 0° enfermeiros a do forriel
Os 2•• enfermeiros a de cabo do esquadra.
Paragrapho unico. Usarão dos mesmos uniformes dos enfer-

meiros da armada, terão os mesmos distinctivos o serão obriga-
dos a andar uniformisados no hospital o fora dello, em serviço,•
sob pena do prisão.

Art. 52. O enfermeiro-mor, depois de 25 annos de serviço,
com attostados de comportamento exemplar e de zelo no ser-
viço, terá, si o requerer, a graduação de 2• Tenente da Armada.

Dos serventes
Art. 53. Os serventes farão todo o serviço do hospital que

lhes for ordenado, pelo enfermeiro-mor o enfermeiros, tanto nas
enfermarias e outras depedencias do hospital, como fora deste.

§ 1. 0 Os serventes usarão sempre, em serviço e fóra delle,
gusa de brim pardo ou azul .com botões pretos lisos, calça tom-
bem de brita pardo ou azul, bonet igual ao dos marinheiro; na-
cionaes drin o distieo - Hospital de Marinha.

§ . 2. 0 Serão, quando doentes, tratados no hospital, perdendo,
porém, todo o vencimento e sendo substituidas as rações pela
dietas.	 •
• Art. 54. 05 enfermeiros o serventes são obrigados a residir
no hospital o tem direito á ração, cama e luz.

Parag,rapho unico. Para serventes serão afia-latidos unicamento
pessoas do 18 a 40 annos, com a robustez precisa pira os trabalhos
a que forom destinados, tendo preferencia as ex-praças da armada,
que, com documentos olliciaes, provem a sua boa conducta.

CAPITULO 1V
l'A ltTE ECONOMICA

Das irmas de caridade
Art. 55. As irmãs do caridade terão como g uia unia irmã su-

periora, a quem serão immediatamento subordinadas.
Art. 56. A irmã superiora compete a inteira o completa re-

sponsabilidade do serviço (tos sirias sob sues ordens, do qual terá,

superinten;lencia geral e absoluta para o distribeir como
melhor entendtr, segundo as atetidões do suas suboielinadaS.

§ 1.0 A irmã incumbida da rouparia compete:
Ter a seu cargo a roupa, cuidrtr na sua boa conserkação e con-

certo da que disso carecer.
§ 2.° Receber, mediante a cautella, do que trata o art. 30 do

decreto n. 4512. A de 30 de jun1E:iodo 1870, do almoxarife, toda a
roupa que houver de ficar sob sua guarda o responsabilidado, res-
pondendo por qualquer falta, e entregai-a para o serviço das
enfermarias, pelo mesmo modo, isto é, cm vista tombem do re-
cibo ou centena.

§ 3.° A irmã encarregada dos viveres o dietas organizará
diadema!) te uma relação, que conterá os generos necessarios
para as dietas, rações dos empregados, carvão, lenha, oleo do
colza para luz, a qual será extrahida dos livros em que o almo-
xarife fizer o resumo dos ma lapas parciaes das onfermarias, orga-
nizados pelos respectivos enfermeiros, o do pedido do luzes, feito
pelo enfermeiro-mór, datado e assignado pela mesma irmã, con-
ferida pela irmã superiora o rubricado pelo director. 	 •

Esta relação, depois de assim legalisada, será entregue ao
almoxarife para fornecer os generos pedidos, o lhe servirá de
documento de despeza pira os generos do dietas o oloo para
luz.

§ 4.° A irmã, a cujo cargo estiver a cozinha, virá receber do
almoxarife ou seu fiel, em presença da irmã encarregada dos'.
viveres, os artigos necessarios para as rações dos empregattos e
dietas dos doentes, tudo por conta, peso o medida, entrogando-os
ao cozinheiro, que lhe é subordinado, o ficará sob sua nnmedia
liscalisação.

a) Terá a mesma. irmã o encargo da vigilancia o fiscalisação
da cozinha, governo e direcção dos empregados que una servi-
rem, para que a comi la seja bom preparada e com todo o asseio
e promptidão, e que á hora da distribuição não haja falta.

b) Vigiará que não haja extravio ou substituição de g,eiteros.
c) Assistirá a distribuição das dietas na cozinha, afim do ver

se combinam exactamente com os mappas parciaesda's enfer-
marias, para que nada falte aos doentes do que estiver mareado
nas papeletas.

d) Receberá, em vista de cautella ( art . 30(10 decreto de 30 de
junho de 1870 ) passada, ao almoxarife, todos os uten,ilios proprios
do serviço d cozinha, os quaes deverão ficar sob a guarda do
cozinheiro, que lhe dará o devido recibo ou cautella, ; subsistindo,
porém, a responsabilidade da mo3ma irmã p ira com o almoxa-
rife pelo seu estrago ou extravio.

e) Velar para que os utensilios da cozinha estejam sempre
limpos, hem conservados o na melhor arrumação e ordem possi-
veia.

f) Trocará no almoxarifado, mediante requisição sua todos-os
utensilios que estiverem em mão estado.

Art. 57. As irmãs não se envolverão no tratamento • los
doentes, nona no serviço da pharmacia o do laboratori,) chlmico.

§ 1.0 Residirão no hospital, onde se darão aposentos decentes e
independentes .

§ 2.0 Serão teudas o manteudas pelo hospital o nestes tratadas
quando doentes, sem desconto dos seus honorarios.

§ 3.° Terão o vencimento que estipularem em seus contractos
com o governo.

§ 4. 0 Ficam sob a jurisdicçlo do director o na ausencia deste,
da do medico mais graduado ou antigo que se achar no hospital.

§ 5.° As irmãs communicarã,o ao director do hospital todas as
faltas que os enfermeiros ou os empregados do hospital commet-
terem, quer em rotação ao serviço do que estiverem incum-
bidas, quer referentes ao respeito e consideração que lhes 4 doo.
vido, afina de que o director dó providencias a respeito, corri-
gindo os delinquentes.

§ 6.° As irmãs são responsaveis por tudo quanto receberem do
almoxarifado e sujeitas, como os demais empregados a indem-
nização dos objectos que deixarem estragar ou extraviar.

Do cozinheiro e seu ajudante
Art. 58. O cozinheiro observará o executará as ordens o in-

strucções que lhe forem dadas pela irmã encarregado da cozinha,
o quem fica subordinado, não consentindo ajuntamentos na co-
zinha, principahnente ás horas da distribuição da comida.

§ 1.° Além do aju tanto marcado neste regulamento, o cozi-
nheiro terá os coadjuvantes que forem necessarios, a juizo do
director e ouvida a irmã encarregada da cozinha.

§ 2.e O cozinheiro e seu ajudante terão direito a ração, casa,
cama e luz, e serão tratados no hospital quando enfermos, per-
lendo, como os serventes, a ração que será substituida pela
dieta, o todo o vencimento.

§ 3.° Usarão do Mesmo uniforme dos serventes o com o dist ico
no bonet-Co.Áeheire.

Do almoxarife
Art. 59. o almoxarife, como principal responsavol que ó polo

serviço do rtzenda no hospital terá a seu cargo a arrecadação,
eseripturação e contabilidade dos dinheiros, generos e mais
effeitos da fazenda nacional, do serviço do estabelecimento.

Paragrapho (mico. Sobre o serviço a seu cargo, receberá or-
dens unicamente do director ou de quem suas vezes fizer, nos
termos deste regulamento.

Art. GO. Incumbo -bambem ao almoxarife.
§ 1.° Fazer os podidos as remessas em geral, os bilhotes

concerto e organizar no livro competente o restituo dos mappas
•
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parciaes das enformarl15I •orayei	 eliaa i egar o inuniciamonto
das dietas.	 ••

@ 1ee2Ler o • Ht.H.r . nsp.a tts comeras miudas diarias,e
recolher-os ao core:, e ;Ji • es..f.talf(i,) IlEr15“!:i!ln to na Contadoria
fie: ' -r• trielia as cont , s, a s; ames SJIsií0 pr0; . e . ,adas pelo moio in-

. nas instrucções de f8 do março ebt 1H3, que regulam 03
ao agente comprador	 loten 10.1 '	 ao, parte que lho

!•_. r	 • -
-• :e' Será clavieulario do cofre, pelo qual é responsavel im-

oa•	 .
V,scripturar a sua conta e ainda os livros dv soCcorros,
as notas do altas nas . -cadernotas o guias, cuja guarda

;ndrativa.
a 5:0 Organizar o fazer as folhas dos vencimentos do pessoal, do

cor et-lei:os, serventes, remadores o cozinheiros do hospital, a
cujo lugamento 'assistirá.

6." láceber -depois de examinados nos termos ordenados por
esta regulamento, as generoso mais objectos raie entrarem para

ht-rtil, asSistindo aos exames respectivos, sua pesagem, conta•
e medida, unleo moio polo qual entram para o ahnoxarifado do
esta belecimen to .

§ 7.° Cuidar no bom acondicionamento dos genoros o de tudo
quanto receber para suPprimento do hospital, respondendo pelas
faliu ou estragos, que provierem da. ma arrumação doa mesmos
generos.	 •	 •

§ *8.° 'Ter em vista a limpeza e arranjo das casas, onde se
depositarem ou guardarem os generos e tudo o que for a bem
dos interesses e economia da fazenda nacional.

A 0.° Fornecer as rações dos empregados, conforme o municia-
man go autorizado pelo director afeito pelo medico de dia.

A 10. Entregar, em, vista de autorização do director, os
objectos pedidos para o serviço do hospital, dos quaos não possa
ter despoza immediata ; cobrando, porém, a devida cautela para
sua rosal va e desobrig.ar-se da respectiva indemnização, no caso
de estrago, ou extravio, que correra assim á conta do empregado
que os houver recebido.
• § 11. Satisfazer com pontualidade e exacção, dentro da orbita
de suas attribuiçõeS, os pedidos-que lhe forem apresentados, em
virtude de ordem do director e conformemente as regras fixadas
neste regulamento.	 •	 •
• § 12. Ter sob sua responsabilidade e carga as roupas dos

doente, fazendo os competentes pedidos á Intendencia da Ma-
rinha, por onde correrá o respectivo fornecimento, e entregal-as
para a serviço do hospital polo modo indicado no § 2° do art. 16
fiaste regulamento, á irmã encarregada da rouparia.

§ 13. Fazer sempre, Com prévia audiencia do director os
pedidos de qualquer g.enero ou artigo do que carecer o almoxa-
rifado ers,s

§ 14. -Realionder pela deterioração ou extravio que por culpa
sia ou de sou fiel se der nos gemas e artigos confiados á sua
guarda.

§ 15. Mechar ou moldar Sell fiel receber, onde for determi-
nado pela autoridade competente, todas as diet is e frascos para
o municiamento geral do hospital, ficando expressamente prol&
bido, sob pena de prisão, fazer substituir ou o seu fiel por
Lerventes ou qualquer outro empregado do hospital.

§ 16. Vigiar attentamente a comi:lota de seu fiel, pela qual d
'respousavel. . 	 -

Art. 61. O almoxarife será abonado do ração, CA1113, 0 luz o
morará no hospital, dando-se-lhes para isso una aposento ouve-
niente i -e'só lhe será permittido residir com sua familia, si
houver acommodações apropriadas, e cuja occupaçãanão preju-

ajiquo as necessidades do estabelecimento.
Art. 62. O almoxarife terá a caução exigida para os demais

officiaes de fazenda.
Do fiel

Art..63. O-fiel do guarda da arrecadação, e como til respn-
savel por tudo quanto a esta pertencer ; será nomeado sol) pro-
posta do almoxari -e, pelo commissario geral da armada.

-§ 1. 0 Fica sujeito a disciplina do presente regulameato.
- ° Coadjuvará o alanoxarire em todos as obrigações, com
excepção. do mie concerne à escripturação da conta e executará
o que eito lhe deterniinar relativamente ao serviço.

§ 3.° Substituirá, nos • termos do decreto n. 4542 A de 30 de
junho de1870, o almoxarife, em seus impedimentos; sendo nestes
casos acouta oScripturadu pelo escrevente que o director, com
audiencia. da Secretaria da Marinha, designar.

§ 4.° Si tiver residencia no hospital, `serà o fiel abonado do .
ração, cama e luz. Será tratado no hospital, qu ando doente,
perdendo a metade do seu vencimento.'	 _

Dos .escreventes
Art. 64. Os escreventes farão os trabalhos que lho forem dis-

tribuidos pelo director e coadjavarão os que esto determinar,
sendo além disso una encai.regado do fazer a escripturação
laharmecia 'e labora tOrio chimico, debaixo da inunediata inspecção
dos pliarmacCuticos, a que estão affectas aquellas estações e a
quem coMpete'a fiscalisação e assi e

"
matura • da dita inscripção.

'Art. 05. Ninguom será nomeado escrevente do hospital Sem
-provar que temia bom procedlinento o a idade, pelo menos, do 18
•-manos, mostrando em concurso boa lettra e conhecimento perfeito
da grammatica e lingna nacional, assim como da arithmetica até

• a theoria (ias proparçes inalusivamente.
Art. 60. O; ••?..eevonte; terão a graduação de 1° , san, eatoJ e

asarão em -ser v te, dos l'eq.)Jetivos uniformes.

Do continuo

Art. 07. Ao continuo da secretaria do hospital compete:
A 1.0 Cuidar no asseio dos moveis e salas da secretaria, res-

pondendo pelos livros e papeis em andamento ou que lhe forem
entregues diariamente.	 e,
• § 2.0 Ter sempre providas do necessario as mesas dos empre-

gados, fechar o entregar o expediente e soltar todos os papeis que
exigirem essa formalidade.

§ 3.° Transmittir aos empregados os recados ou papeis que
lhes forem dirigidos, devendo tratar com urbanidade as pessoas
que forem á repartição por ne ra

e'
ocios que nella tenham pendentes.

§ 4.0 Substituir o ajudante do porteiro do hospital pela fôrma
indicada no art. 73 deste regulamento.	 ..

§ 5.° Terá agraduação de cabo de esquadra o será obrigada a
andar uniformisado no serviço interno ou externo do hospital..

Do porteiro e semi adjunto

Art. 68. Compete ao porteiro o seguinte:
§ 1. 0 Executar e observar todas as instrueções dadas j'eri

reator ou quem suas vezes fizer, não consentindo que entrf,
hospital anilar com qualquer doente, pessoa alguma sen•
do medico de chia, nem os soldados da guarda, sinão per er,l:m
do mesmo Medico.

§. 2.° Evitar que as pessoas, que tiverem obtido licença para
visitar qualquer doente, lhe levem ou façam conduzir . algum
genero de alimento ou outros objectos, que devem ser probile'•
dos, como: dinheiro, armas, etc., podendo para esse fim te. ,er oa
exames precisos, ou só ou coadjuvado pela sentinella da p nee..
fôr necessario.
. A 3.° Ter tem livro em que ' faça apontamento de tot..s

baixas que trouxerem os doentes, que diariamente eatearern
para o hospital.

§ 4.0 Vigiar que nenhum doente saia do hospital sem ter alta
ou lieença,do fiteultativo que o tratar, para passeiar, dan b. n Urb.
neste caso, parte ao director, nem empregado algum suiatterno
sem licença por escripto cio director, o na sua falta, de quore ?nas
vozes fizer, por esto regulamento.

Art. 69. O porteiro será -Lambam encarregado de guardei- or
flirdamentos, o no mesmo livro em que lançar os assentatnentos
das baixas fará a declaração das peças do fardamento e mais
objectos, que os doentes trouxerem, e mencionará o corre, • r ' , E11- Q

p milha ou navio a que pertencer, ta praça que tem a botada
são prezos.

Art. 70. O porteiro será coadjuvado no serviço da pari iria
por seu ajudante.

Art. 71. Tanto o porteiro, como o seu aja bote, andtioÃo uni-
forrnisados com blusas de fiai-1011a azul com botões pretos lises,
calça branca ou de • fianella azul o bonet comt o distico	 Pra--
toiro do Hospital.	 •

Art. 72..0 porteiro terá a graduação de. 2° sarg ute co'
ajudante a de forried
• Paragrapho unico. O porteiro o seu ajudante toem direito á
ração, cama, luz e tratamento no hospital, quando doentes,
com perditnento, por'im, da gratificação o substituição da rae(ea
pela dieta.	 .

Art. 73. O ajudante do porteiro substituirá, com • toda g a4
attribuições o responsoldlidatle, o porteiro em seus impeditneb Ne:e
o será substituido em suas faltas pelo continuo do hon.:lel nas
mesmas condições.

CAPITULO V
DA EscairTunitção

Art. 71. Ao 2° medico incumbido dos apparelhos
mentos, de que trata o § 5° do arL 23, serão estes careegedua
por inventario, a que se addicionará os que forem perlidt-Hum
adquiridos para o serviço do hospital.
_ § 1. 0 A escripturação da sua conta constará :

Do um livro de pedidos para requisitar apparelhos roves
que forem precisos para substituir os existentes; •

Do um livro do termos para o consumo dos janteis.
De um livro-mappa para demonstrar a receita e deSpoza.
§ 2.° Justificam a despeza ou a descarga os termos do rol:aluno,

o a receita os pedidos.
.Art. 75. I lentica escripturação terá o 20 medico, ene • eregado

dos instrumentos cirurg,icos, a que se refere o § 2° do itrt. 24, o
do mesmo modo se procederá com a sua conta, justificando a sua
despeza, além dos termos da consumo, bs peditloa, ,die caixas
cirurgicas para uso doa navios e outras'eStições dependentes do
miniaterio da m"..rinha. •

Art. 76. No processo de carga e entrega 'dos instrumen

•

 tos
cirurgicoa e apparalhos do melicina se proceder dé accUr410
com o que a este respeito estabelece o Decreto n. 454 . 2 a de .30
•de junho de 1870.

Paragrapho tune°. Um dos escreventes do hospital esmiptaa
rara, sob a - inspecção dos 20° medicas encarregados, as respect“'
vas contas, cabendo aos mesmos medicas a assignartirra
fiscalisocão das mesmas contas.
•Art. 77. A escripturação do chefe do pharmacia será- feita do

accórdo com o disposto no capitulo 8 0 do decreto n. 454:: A tla
do junho de 187n, e constará. dos seguintes livros e docurneutos :
receituario, pedidos, termos, entregas, requisições de drogas,
manifestos, mappas, e folhas volantes.

• Art. 78. Sonora, porem, as seguintes modificações, oitentas
as coa liçõee especiaes da produeçao da pharmwia do h:-ital.•

MARIO orricfAt	 aio [1890]
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§ 1.° Os 1-vros do roceituario continuam a subsistir para o lan-
çamento Mario dos medicamentos prescriptos aos doentes, como
'determina o § 12 cio art. 21 o art. 22 deste regulamento, sendo
a despeza dada pala folha volante de que trata o § 50 do art. 25,
em que se desdobra, o receituario o por cila feitos Os resumos de
despeza

'
 pelos quaes, depois de authenticados polo pharmacoutico,

será lanada no livro-mappa.
Os livros do receituariojustifleam e comprovam a folha volante.
§ 2.° Fica creado o livro de requisição para o pedido de

drogas o dos simplices, que entram na composição dos medica-
mentos mag,istraes ou ollicinaes, no laboratorio chimico (modelo
n. 1).

Deste livro extraliirá o pharmaceutico incumbido do laboratorio
a requisição dos simplices e das drogas de que carecer para o
fabrico e manipulação dos vinhos, extractos, aguas gazosas, etc.,

As requisições serão despachadas pelo director.
§ 3.° Fica tambem estabelecido o livro de manifestos (modelo

n. 2) o especialmente a cargo do pharinacoutico incumbido do
lahoratorio.

Esto livro servirá para manifestar e carregar em receita ao
chefe da pharmacia os preparados officinaes ou magistraes feitos
pelo laboratorio, a qualidade, quantidade e valor do material
nelles empinado e a porcentagem para cobrir as despezas cia
administração.

Por esto mesmo manifesto terá o chefe de pharmacia despoza
das drogas que forem comsumidas nos preparados officinaes, o
carga das que sobrarem.

Os manifestos serã,o rubricados pelo director o par este man-
dados carregar em receita.

§ 4..° Nos preparados feitos especialmente na pharmacia se
procederá por modo identico, devendo sempre figurar em das-
peza as drogas gastas o em receita o produeto resultante
(os preparados).

Neste caso o registro da requisição será feito pelo escrevente
queofficiar na conta do chefe do pharmacia o assignado polo
pharmaceutico o pelo chefe da clinica medica.

Art. 79. A escripturação do fazenda a cargo do almoxarife
será, tambem feita de accórdo com as dispo-siçõos do decreto
n. 4542 A de 30 do junho Jle 1870 o constará dos seguintes
livros

o	 Pedidos do dinheiro ;
Dito de viveres e dietas
Dito de sobresalentes
De remessas ou entregas
Diario do despoza ;
De cautelas..'
De termos de imiteis.
Art. 80. As despezas do livro diario a que se refere

2R parto do art.. 82 do citado decreto do 30 do junho do 1870
serão lançadas o assignadas polos empregados que receberem do
almoxarifado os artigos o objectos destinados ao serviço o serão
rubricadas polo director, para o confrontadas ordens de entrega,
que, ex-ai do § 50 do art. 16 deste regulamento, despachar.

Paragrapho unico. Exceptuam-se os artigos e objectos que
tenham de ficar sob a guarda o responsabilidade temporaria dos
empregados incumbidos do serviços especiaes, os quaes serão
entregues pelo modo indicado no art. 30 do referido regulamento
do 30 dojunho de de 1870.

Art. 81. Fica alterado o art. 86 do decreto mi. 4512 A de -
30 do junho de 1870 na parto relativa ao abono de dietas, a qual
se fará, pelo resumo dos mappies parciaos das enfermarias,
especificado no§ 1 0 do art . 60 deste regulamento, e cuja despeza
será dada pela relação organisada nos lermos do § 8 0 do art. 56
pela irmã encarregada dos viveres e dietas.

• Art. 82. Substituirá para o abono das dietas o alardo de que
trata o art. 97 do decreto n. 4512 A do 30 de junho do 1870, o
livro de resumo dos mappas parcia,es das enfermarias, de que co-
gita o § 1° do art. GO do presente regulamento, subsistindo, leu-
tatis mutandis e com. as alteraçÕes neste consignadas a dou-
trina do art. 98 do alludido decreto (10 30 do junho do 1870.

Art. 83. l'ara o abono, porém do rações aos empregados do
hospital, vigorará o diario do despeza, em que o medico do dia
fora o municiamento polo modo indicado no art. 81 do decreto
n, 4542 A de 30 de junho de 1870.
e A ordem do municiarnento será feita de venera, assignada

pelo medico de dia o pelo director.
Paragrapho 'mico. Para o municiamento do pessoal subsisto

em sual pldhitudo o alardo a quo se refere o art. 07 do citado de-
creto do 30 de junho de 1870,que ficará a cargo do medico de dia.

An. 84. Fica em inteiro vigor, na parte applicavel á escri-
pturação em geral do hospital, a doutrina dos arts. 62 e 63 do re-
totido decreto do 30 de junho de 1870.

Art. 85. As receitas ou cargas dos responsaveis da fazenda
nacional, no hospital, serão feitas pelos fornecedores ou esta-
çõeS entregadoras, conforme o preceito da parte final do aviso
do "ei de novembro de 1879.

Art. 86. Os livros do soccorros do pessoal serão escriptura-
dos pela forma mareada nos arts. 91 o '92 do decreto n. 4542 A
do 30 de junho de 1870.

Paragrapho unico. As folhas serão feitas conforme o preceito
do art. 103 do predito regulamento, e o pagarnonto pelo modo
mareado no art. 105.

Art. 87. Os dinheiros publicos recebidos pelo almoxarife,
seja qual fôr a sua provenionetia o destino, serão immediatamente.

recolhi los ao cofre, resOndendo por ollo o almoxarife, como
claviculario que é, juntamente com o dirostori,

Art. 83. As cadernetas•dos ofilciaes o praças que derem en-
trada no hospital ficarão sob a guarda do alinoxarifo, o serão
as dos officiaes entregues aos proprios o as das praças rometti-
das aos navios ou corpos a r ipie pertencerem, conformo determina
o art 111 do decreto u. 4542 A do 30 do junho do 181'0.

Paragrapho unico. As dos officiaos o praças que fallecorom,
depois de fletias averbados os espolios, que houverem deixado,
serão enviadas ao quartel-general, para terem .-) destino mar-
cado no art. 95 do mesma regulamento do 30 do junho do 1870.

Art. 89. Os espolias em geral ficarão sob a guarda do almo-
xarife, devendo as joias o dinheiros sor recolhidos ao cofre.

Paragrapho unico. As joias serão especificadas na averbação
do espolio, na caderneta, mencionando •S3, quanto aos rologios,
o metal, o numero e o autor.

Art. 90. Os espolias dos officiaes e praças, que não pertenção
ao corpo de marinheiros nacionaes ou ao batalhão nd'val serão
romettidos á intendencia da marinha, e as das praças daquellos
corpos a pessoas competentemente autorizadas poios cominando.;
dos mesmos, que os vierem buscar, devendo estas passar recibos
dos mesmos espolios.

Art. 91. Para a regularidade, ordem e fiscalisação dos cipo-
lios, se relacionará, em livro procrio, e individualmenl.e os que
forem arrecadados, o que constituirá responsabilidade mi carga
do almoxarife, sendo a descarta dada no proprio livro, pelos re-
cibos das pessoas ou estaçÕes a que forem entregues.

Art. 92. Os inuteis do qualquer origem ou natureza que
sejão serão examinados no hospital pelo conselho adminis-
trativo, que os julgará, dando despoza ao responsavol dos
imprestaveis, e flizendo dos susceptivois de transformação ou
aproveitamento, carregar a materia prima, bem como dos que
estiverem bons ou carecerem concerto ; devendo neste serviço
ser observado, tanto quanto possivel o mutatis mutandis
disposições dos arts. 52, 53 o 54 do decreto n. 4304 do 15
do Maio de 1869.

Paragrapho unico. O exame o classificação dos imiteis se
fará mensalmente, salvo o caso extraordinario do accumuiação
dos mesmos, em que se procedera como melhor fôr ao bom
andamento do serviço.

Art. 93. Nenhum artigo da responsabilidade do ahnoxarife,
seja de que natureza fôr, entrará ou sahirá do hospital sem pré-
vio podido sou, autorizado pelo director.

Art. 94. Para cumprimento o obsorvancia do decreto
n. 10.410 de 26 de outubro do 1880, nos livros mappas (modelo
n. 3) dos pharmaceuticos, almoxarife o medico, se reservará
uma columna para numeração das receitas e pedidos, que
devem dar o numero de ordem das facturas, que forem aro-
sentadas pelos fornecedores, o nos pedidos S') certificara o
recebimento o tançamento dos artigos, mencionando o numero
da receita que comprovar.

CAPITULO VI
DO SERI- IC:0 INTERNO DO HOSPITAL E 0B.JECTJS QUE LIIE

SÃO RELATIVOS

Art. 95 togo que chegar algum doento ao hespital, o
porteiro, por um toque do sino, o annunciará ao medico de
dia, o qual, examinando o enfermo, o fará conduzir á 'en-
formaria o cama que julgar conveniente, segundo a natureza
da molestia.

Paragrapho ande°. A entrada dos medicas e do official de
visita sera tombem annunciada por toques do sino, ein.14a-
mero que o director determinar.

Art. 96. Para que o medico de dia tenha conhecimento das
camas vagas que existirem, o enfermeiro-mói lhe dará dia-
riamente uma relação delias, com declaração do umero das
enfermarias a que pertencerem.

As camas serão todas numeradas, para facilitar a distri-
buição dos doentes e evitar qualquer engano nos remedios
e dietas.

Art. 97. Na distribuição dos doentes deverá o medico do
dia ter toda a eautelo ., para que se não misturem os
de differentes molestias e se observe a devida separação.

Art. .98. Nenhum doente será recebido no hospital sem
caderneta ou baixa, que contenha a sua (Mação, naturalidade,
praça ou graduação, companhia, corpo ou navio a que per-
tencer

'
 salvo os que vierem em virtude de ordem superior

dirigida ao director, ou por desastre.
Art. 99. As baixas que não forem passadas nas cadernetas

serão impressas, bem escriptas, e terão todas as datas por
extenso, devendo os doentes deixar do ser soccorridos pelo
corpo ou navios a que pertencerem, desde a data da baixa,
passando a sei-o pelo hospital.

Art. 100. Os calcines o aspirantes doentes, que entrarem para
o hospital, cornquanto sejam tratados com a distincção e deconcia
devidas á sua graduação, e em quartos e salas preparados, ficam
todavia sujeitos ás mesmas regras estabelecidos para os outros
doentes.

Art. 101. Os officiaes que se recolherem ao hospital por ordem
do quartel-general, sejam ou não presos, não poderão saliir som
ordem expressa para esse fina, participando-se préviamento que
cites estão no caso de ter alta.

Art. 102. De todos os officiaes de patente ou graduados, que
entrarem ou eahirem do hospital, clara o director parte ao quar-
tel-general.	 •

•
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Art. 103. O fato ou fardamento ãos doentes 	 •	 será
entregue pelos respectivos enfernieiws io porteis , • f011-
Pa de cada doente acompanhada do unia guia, que contenha o
numero de peças, o da enfermsria e o da papeleta, com o nome
o o dia da entrada, devendo, os enfermeiros, no dia em que os
doentes tiverem alta, ir com as papeletas receber a roupa dos
mesmos

'
 (IN será entregue polo porteiro, e fazei-os vestir antes

do jantar, para ficarem promptos a sahir, quando os vierem
•• buscar.

Art. 104. 0 dinheiro que os doentes trouxerem para o hos-
pital será pelos enfermeiros apresentado ao enfermeiro-mór, que
o contará a vista dos mesmos doentes, assentando a sua impor-
tancia, á tinta, e por extenso, no verso da papeleta, e entregará
depois ao almoxarife, acompanhado do uma gula, per oito assi-

nada, devendo o dito enfermeiro-mar no dia cll. alta ir buscar
dinheiro e restituil-o aos doentes, dando quitação ao almoxarife,
no livro wa que houver lançado o recebimento.

Art. In. As visitas dos medices aos doentes fiar-se-hão ás 8Sa
horas da manhã.

A visita da tarde se fará áquelles doentes que precisarem, á
hora em que os facultativos julgarem mais conveniente.

Art. 106. A' medida que os facultativos forem passando vi•
sitas os enfermeiros, que os acompanharem, irão escrevendo em
um caderno: 1 ., o numero da cama ; 2, o do remedio ; 30 o da. (Pe-
ta e extras por extenso, bem como quaesquer applicações orde-
nadas, declarando os mesmos facultativos na papeleta o remedio
e a dieta pelos seus nuine.ros e 03 extras por extenso, o marcando
à margem o dia em caie Se principia a abonar qualquer dieta o
aquelle em que cessa.

Art: 107. Finda a visita, os facultativos lançarão no livro do
receituario os remedios que tiverem receitado, e assignarão, de-
clarando em cima o dia do mez.

Art. 108. O curativo dos feridos será sempre feito antes da
visita, cumprindo ao medico encarregado do serviço cirurgico de-
terminar, na occasião da visita, o numero do vozes em que se
deve effectuar.

Art. 109. As enfermarias, além dos utensilios e-moveis, mar-
eados neste regulamento, terão mais cada uma : deus thermo-
metros, um stelescopio e uma seringa de Pravas, ficando estes
instrumentos a cargo do enfermeiro, que por elles responderá e
dará cautela ao responsavel sob cuja guarda estiverem.

Art. 110. Os medicos que passarem visita em substituição de
outros não poderão alterar o tratamento e as dietas dos doentes,
senão como indicação urgente e inadiavel, nem tão pouco dar
alta a doentes que tenham a nota em observação.

Não poderão Lambem passar doentes de uma para outra enfer-
maria, sern approvação do respectivo chefe de clinica.

Art. 111. Nas questões concernentes á mataria scientillca e à
hygi me do hospital, os medicos deverão dirigir-se aos chefes do

intermediarios naturaes e competentes entre cites e a
autoridade superior do corpo de sauda.

Art. 112. as dietas serão as da tabella que fôr approvada
pelo governo e mandada pôr em vigor no hospital.

Art. 113. Ao exame das tabellas de dietas o do formulario
assistirão, alèm dos membros mareados neste regulamento, o di-
rector, podendo tambem ser convidado o inspector do saude
naval.

Art. 114. O almoço, o jantar o a ceia serão distribuidos ás
horas que o director marcar de accordo com 03 chefes do cli-
nica.

115. O mappa geral das rações será sempre feito na
vespera e a tempo de poder o almoxarife abonar tudo quanto os
facultativos prescreverem.

Art. 115. Os doentes que entrarem depois de feito o malva
geral das rações terão a dieta que fôr determinada pelo medico
de dia, que a marcará na pa.p eleta e passará, assignando, um
vale extraerdinario, que será ine/uirlo no inappa geral do dia se-
guinte.

Art. 117. Só os facultativos do hospital teem direito de pre-
screver dietas aos doentes e de lhos designar os remedios por-
tanto, nenhuma pessoa, qualquer que soja a suas graduação ou
emprego, poderá obstar ou oppdr-se á execução ‘lo que os ditos .
facultativos tiverem determinado a semelhante respeito.

Art . 118 Logo que os doentes entrarem para as enfermarias
dispirão o fato, que trouxerem pira ser arrecadado, e receberão
len vestuario proprio do hospital, que constará de roupão, ca-
misa, calça e barrste, tudo branco, e chinelas rasas.

Os officiaes e aspirantes não ficam sujeitos á disposição deste
artigo.

Art. 119. Nas enfermarias recem-creadas e nas que Si crea-
rem a illuminação será feita á oleo de colza, nas demais °Mar-
tilarias

'
 ora illuminadas á gaz, será este, sempre que rói. possi-

vel substituido polo oleo de colza.
Art. 120. As enfermarias serão constintemente arejadas e

mui especialmente depois dos curativos e das refeições. .
Art. 121. Os doentes poderão, com licença do medico assis-

tents e sob a inspecção o vigilanelt de uni enfermeiro, passeiar
dentro do hospital em horas determinadas, evitando-se, porém,
que se accrimulem em um ponto qualquer, onde se exponham ao
sol e á humidade.

Esta disposição não comprehende OS calcines.
Os doentes em uso de banhos de ru:;r:;(7( 	 .

uhados poia tim enfermeiro, e por

Art. 122. Os enfermeiros, quando julga •
•algum dos doentes a seu cargo, darão disso imn
ao medico de dia, para este verificar o obito,
tive, tamboril ao enfermeiro-mar, afim de man .
ver e conduzil-o para o neeroterio, onde será

Paragrapho unico. Os mortos, depois de
nos caixões, licarã.o depositados no necroteri
sepultura só 12 horas depois do falleciinento.

Esta medida não prevalecerá nos casos de epsseallia.
CAPITULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇJ, DESCONTOS POR FALTAS, NOMEAÇÕES, DEMIS-
SÕES, APOSENTADORIAS E LICENÇAS

Art. 123 .Os trabalhos da secretaria do hospital durarão seis
horas, em todos os dias que não forem domingos ou de festivi-
dade nacional, salvos os casos urgentes ou extraordinarios, em
que o director poderá prolongar o serviço ou determinar que elle
se faça n ss dias acima exceptuados.

Art. 124. haverá na secretaria do hospital uni livro denomi-
nado - de presença -, no qual todos os empregados civis e mi-
litares assignarão diariamente os seus nomes por extenso, ás
horas marcadas para a entrada e sabida, segundo os serviços es-
peciaes do cada um.

Este livro será guardado pelo director.
Art. 125. O director e os chefes de clinica não estão sujeitos

ao ponto, o que não inhibe, porém, que estes passem as visitas
que lhes competem, ás horas marcadas neste regulamento.

Art. 126. Os enfermeiros, cozinheiros, serventes e remadores
serão apontados diariamente, cabendo esse trabalho ao enfer-
Meiro-niór.

Os pontos destes empregados:acompanharão as folhas de paga-
mento, para justifical-as.

Art. 127. O desconto por faltas será regulado pelo que dis-
poein os arts. 77, 78 e 70 o decreto D. 4354 de 15 de maio

.de 1860.
Para,graphe unico. Os militares não soffrerão desconto algum

em seus soldos pelas faltas de comparecimento e sim sómante na,
gratificação, que lhe é devida pro-labore.

Art. 128. A' vista do livro do ponto, fará o director passar
attestados de frequencia dos empregados, que assignará e enviará

iánse iirt°01 s
)l.rtições a que couber pagar-lhes os respectivos venci-

Uma cópia authentica do ponto será mensalmente remettida ao
ministro da marinha.

• Os pontos que se remetterem ás estações pagadoras e ao mi-
iiitro da marinha serão crganisados de conformidade com a cir-
cular de 29 de janeiro de 1878.

Art.129. A nomeação do director será feita por decreto ; as
do pessoal militar dos corpos de saude e fazenda, pelo quartel-
general de m.Arinha; as dos pensionistas, escreventes, officiaea
do pharmacia, enfermeiro-môr, porteiro, ajudante do porteiro, e
continuo por portaria do ministro, mediante proposta do director
e concurso para aquelles que este regulamento determinar.

Art. 130. Os enfermeiros serão nomeados e demittidos pelo
director, bem como os serventes e remadores.

Art. 131. Nenhum empregado civil do hospital de marinha.
entrará no °xereteio do logar para que for nomeado sem que seja-
dello empossado pelo director, sob pena do nullida.de dos actos
que praticar, além das declaradas no codigo

A percepção dos vencimentos principiará da data da posse.
Art. 132. Nenhum empregado aposentado de qualquer minis-

terio poderá ser nomeado para os empregos do hospital, salvo
os militares reformados, quando o não tenham sido por motivo
do molestia.

Art. 133. Teem diraito á aposentadoria: os escreventes, o en-
fermeiro-mór, seu ajudante, os enfermeiros, os officiaes de pisar-
macia, o porteiro, seu ajudante e o continuo.

Art. 134. Para a concessão , das aposentadorias e dernissõeS
vi?.orarão para os empregados de que trata o artigo precedente,
as" "disposições consignadas nos arts. 88, 89, 90, 91, 92, 93 e 94 do
decreto n. 4364 de 15 de maio de 1869.

Art. 135. As licenças dos empregados cio • hospital serão re-
guladas pelo que dispoem os arts. 98, 99, 100, 101 e loa de mesmo
decreto de 15 de maio do 1860, o as dos militares nes- , ; i sa sitá,
estabelecido no decreto n. 4885 do 5 de fevereiro de l

Art. 136. Para os effeitos dos descontos por licenç 	 fr; o is,
e para as aposentadorias aos empregados civis, que s
gratificação, se considerarão desta dous terços como o	 L e
um terço como gratificação.

Art. 137. Os empregados civis do hospital ficam sujrs a • ,,•.)
falta de comparecimento sem motivo justificado, negiigelicuà, .
desobediencia e falta de cumprimento de deveres, ás seguiu tos•
penas disciplinares

1. 0 Simples advertencia
2.. Reprehensão
3.° Prisão por 24 liar	 ;
4. 0 Suspensão até,-.1 :0 ,: as, com perda de todo o vencimento.

• Estas penas serão impo, , s pelo director, podendo as duas
primeiras ser applie n dris pelt -ffiefes de serviço, sob cujas ordens
servirem os empregaã.

Art. 138. A respeitô da suspensão no CASO de medida pre-
ventiva ou do prisão, por qualquer motivo, ou de pronuncia em
crime do responsabilidade se observará o disposto nos arts. 00
e 07 do decreto u. 4364 cio 15 de maks de 1869.
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CAPITULO VIll

DO SERVIÇO EVTERNJ De HOSPITAL E O13JECTO3 QUE LHE DIZEM
RESPEITO

Art, 139. Os do3ntos dos navios ou dos corpos do In tr•inha,
que forem remettidos para o hospital, deverão ser acompanhados
tio uai official inferior o da respoctiva baixa na caderneta.

Art. 140. Na condução dos doentes para o hospital deve ter-
so toda a cautela de forma que eitos não sejam expostos ao sol,
nem á chuva, para o que haverá de sobresalente no hospital
padiolas ou qualquer outra commodidado, que poderá ser requi-
sitada pelos commandantes dos nas ios ou corpos.

Art. 141. Os doentes, salvo casos extraordinarios, se apre-
sentarão no hespital antes da hora da visita.

Art. 142. O hospital tora uma guarda, que estará ás ordens
ido. director e prestará todos os auxilios que em nome deste re-
quisitarem os Nula divos para a boa execução do presente re-
g tt lam en to.

ArL:143. O director, ou quem suas vezes fizer, dará ao com-
mandante da gu . irda, as instrucções necessarhs a bem da policia
e regularidade do hospital.

Art. 144. No interior do hospital haverá apenas duas senti-
nellas : uma para a porta da enfermaria dos presos, e outra
á entrada da rampa, eniquanto alise conservarem os galés.

Todas as demais sentinellas serão externamente collocadas.
Art. 145. O portão do hospital fechar-se-ha ás 9 horas da noite

o abrir-se-ha ao tiro da alvorada ; nesse cspaço de tempo só se
abrirá o postigo para attender aos casos graves de doentes que
carecerem o auxilio do hospital, ou por ordem superior.

Art. 146. O hospital terá dons escaleres com as respectivas
palamentas o guarnições de remadores correspondentes. .

Os reinadores usarão o uniforme dos marinheiros naciona)s,
com o seguinte distico na ilta do bonet - Hospital de Marinha.

Terão direito a domicilio, luz e ração, dadas pelos hospital, e,
quando doentes, serão neste tratados substituida a ração polis
dieta, com perda total do vencimento.

• TITULO II

CAPITULO UNICO

DAS ENFERMARIAS DOS ESTADOS DA DAMA, PERNAMBUCO E PARÁ

• Art. 147. Continuam as enfermarias dos estadcs da Ba'ala,
Pernambuco o Pará.

Paragrapho unico. Estas enfermarias terão as divisUs
accommodações precisas para sala de escripta, deposites e outros
serviços indispensaveis.

Art. 148. Cada uma destas enfermarias brà o s-g?;ainte
pessoal

1 medico;
1 primeiro enfermeiro ;
1 segundo dito
2 sorvent eS
1 cozinheiro.
Paragrapho unico. O pessoal do enfermeiras, serventes e

cozinheiros será em tudo equ i parado ao do hospital da capital,
gozando das mesmas vantagens deste.

Os vencimentos serão 03 constantes da tabolla annexa a este
regulamento.

Os medieos terão os da tabella que baixou com o decreto
n. 4885 do 5 do fevereiro de 1872.

Art. 149. As obrigações destes empregados Sorão, no que lhes
fõr appUcavel, as mesmas que pelo Titulo I capitulo iii deste
regulamento competem aos do hospital da capital federal,
sendo todos sujeitos aos inspectores dos respectivos arsenaes,
que desempenharão as funcções commettidas ao director do hos-
pital da capital:

Art. 150. O serviço interno o externo das . mesmas enfermarias,
sua escripturação e contabilidade serão em tudo regulados con-
formo o disposto neste regulamonto, na parte em que puder
ter applicação, cabendo aos medicos o encargo de escripturar
suzs contas.

TITULO III
• •

CAPITULO UNICO

DISPOSIOEi GERAES

• 'Art. 151. As praças que-se tratarem no hospital satisfarão o
seguinte, por meio do seus -vencimentos:

Os officiaes da armada C das classes annexas, o correspondente
á metade do seus respectivos soldos.

Os officiaes do pra-) e outros, que, e .,o toes, são considerados,
os mesmos meio soldos; as ,demro. praças dos navios . e as de
pret dos corpos de marinha e d r escolas de aprendizes mari-
nheiros, os seus vencimentos; )s artistas e outros do serviço
dos arsenaes e mais estabelecimentos .aá, os vencimentos quo
percebem.

ParagraPho unico. Os officiaes o praçss de prot, artistas e
outros, que so tratarem no hospital perdem a ração pela dieta,
que a sgbstittse.

Art...152. A lava;roni do roupa o mais fornecimentos de hos-
pital ser5,o contractadas anua 'Incuto orn • concurrencia O polo
modq indicado no decreto u. 10.410 de 26 de outubro do 1889.

Paragrapho unico. Em igttaldado de circurnstantias, devem
ser sempre preferidos 03 fornecedoras quo já o eram e se roam:i-
ntendem pelo bom desemfenho de seus contr tetos,

Art. 153. lavera no liespital doas cofres : um a cargo (h,
chefe do pharmacia, onde se guardara o dinheiro das despezas,
miadas da pharmacia ; e o outro a do almoxarife, oado se reco.'
lherão os das dietas extraordinarias, espolios, etc.

Paragrapho unico, O director será claviculario com o almoxa
rife o o chefe dc pharmaçia,

Art. 154. Os dinheiros neceSsarios para as compras miadas,
tanto do almoxarife, como da pharmacia, que devem ser feitas zxs •
desta pelo chefe do pharmacia e as da daquilo pele almoxariN

_serão suppridos pela pagadoria da marinha, cumprindo que cada.
wm dos ditos emprega los apresente mensalmente NI, contadoria,
da marinha as contas do qui) tiver desPeadido, devidamente do-
cumentadits, para que, na Will t das instrace g tt3 /8 de março
de 1863, se abone o que fôr mister.

Art. • 155 A carga da um enforaseirJ estarle qainz3 d -tentes,
o de dons vinte e cinco; senlo 03 serventes emprega los confor-

'me o serviço exigir.
Art. 153. Um inicial n aincido Pelo quartsl-genettl visitará,

todos os dias o hospital e examinará si os enfermos são tratados
na confortai lado do presente regulamento, devendo, .depois do
concluida a visita, escrever no livro para osso dm designado, si
achou ou não alguma falta, o fazer esta declaração na parte fluo
houver de dar ao quartel-general.

Art. 157. E' prohibilo jogtr u hospit ti, o 1).10 o gemer° (lha
altercação os disputa, principilmouto nas enfermarias, que deve-
rão conservar-se no mus rigores) silencio.

Art. 153. Nenhum doente, ain la ai esm) sondo 01 eial, po le-
rá passajar nas eaferm crias ou fóra do hospital, som licença do
soa assistente, o que sõ terá lugar intervallos das horas cai
que se distribuireas as dietas, nem .salsir dos pertões som °Mal
expressa do director.

Art. 159. Os presos que vierem recommendados serão cuida-
dosamente, vigiados, para cujo fim poderá o director empregar ns
meios de segurançt que julgar necesarios, ainda que sejam offi-
eiaos, tendo-se attenção á sua categoria.

Art . 160. Qual) lo entrarem tio hospital(tontos alienados, o
director solicitará directamente da secretaria da marinha a sua'
remoção pira o - liospicio do alienados - juntando á sua,
requisição o attestado o o pedido do remoção do facultativo.

Os officiaes, porém, que se acharem eia semelhantes condições,
não serão removidos som ordem expressa do governo.

Art. 161. Para segurança deverá haver uni a posento apro-
priado paro conter os aliena:1os, emquanto não forem removi-
dos do hospital.

Art. 162. Qian lo no hospital fallocer algum official o não
haj e quem se encarregue do seu enterro, o director -o mandará
fazer com tol a oeoimmit, exigindo, depais, do empregada a
quem itscilmbir do enterro, a competente conta, devidamente do-
cumentada, para ser liquidada, e paga pela eintadoria da mari-
nha, mediante ordem da secretaria dá marinha.

Paragrapho tudo°. A desp )za com o enterramento dos officiaes
em caso algum exccderá do 100$000.

Art. 163. Aos inferiores o praças de pret fallecidos no hospital
se mandará dar caixão o sepultura rasa, ficando expressamente
prohibido o enterramento em valia commum. •

Art. 164. Quando fallocer algitun official de patente ou imo.
rario, o director dará parto ao quartel-genoral, para fazer-se as
honras militares que lhe competirem.

Art. 165. Toda a roupa que se inutilisar no serviço do hospi-
tal, será examinada, e, reconhecida sem concerto, guardada para
Se empregar no reparo de outra e no serviço o tratamento dos
doentes, dando-se delta despoza ao almoxarife.

Art. 166. Sempre que entrar para o hospital alguma pessoa
ferida ou contusa por accidente, tumulto ou desordem, pertença
ella ou não á armada, má feito corpo do delicto pelo medico do
dia o o pensionista de serviço, c, assignado se enviará em origi-
nal, o termo, por interinedio do director ao quartel-general,
com declaração do corpo, navio ou estabelecimento naval, a que
pertencer o ferido ou contuso.

Art. 167. Quando fallecer algum preso que esteja em proesso
se re,metterá ao quartel-general certidão passada pelo faculta-
tivo que o tratou.

Art. 108. O conselho administrativo de que faz menção esto rc.
esilamento no art. 14 do Cap. III Titulo I será ouvido todas as
vezes que se tratar de interesse geral para o hospital, aju i zo do
director.

Art. 169. O hospital terá para o seu serviço o uso privativo
uma bomba do incendio, que será guarnecida o servida poios ser-
ventes e remadores.

A sua limpeza o conservação fica a cargo do porteiro, para o
que se lhe facultará os meios nocessarins;

Art. 170. As rouess das canas e do use dos doentes serão
mudadas uma vez por semana, o em casos e3paciaes sempre que
fôr nocessario.

Art. 171. Ficam revogadas as dispos ições em contrario,

Capital Federal, 29 do maio do 1890.- Eistartle "Wwdenl.o'h.
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REGISTRO

C /Melei° DE

nacentic o 	
o d 	

,.as drogas abaixo decla-
o fabrin z	 — Vinho

zonto e oitenta

;mim, tros eram-
Vinte centigratn-

• Malaga, mil e qui-
.:

teia do Hospital de Ma-
	 de

F.

Pharma,eutic,o.

180 gr.

3,20 gr.

1,503 gr.

• •

Ta13111 do veziontos d03 e1 p regado3 do Hospits1 e Muillts da Capital Feleral e das effermariss cies Estados da Balsia, Pernamblloo e Pdrí

•

a

EMPREC,03
cÁpi.r.o, RUMA

--------

PERNAMBUCO
—

PAR Á.
*..........—...

oRDENXDO
..-------.---

GRATIF/CAÇÃO MARIA GRATiricAÇÃO 'MARIA GRATIFICAÇÃO DIÁRIA GRATIFICAÇÃO Dl:MIA

Director 	 g 4:0035030 $ g $ $ $
!

$
Primeiros medicas 	 s 3:2005000 $ 5 N 8 t $
Segundos medie os 	 .5 2:5005000 $ $ $ I

$ $ $
Terceiros inedicos 	 •	 g 24035003 $. $ $ $ $ g
Medicos 	 $ / 4s 2:203$000 $ 2:2308000 $ 2 :2004)..,0 $
Chefe de pharmacia 	 $ 2:400000 g 8 $ $ 5 $

1Pharmaceutico de la Classe 	 $ 1 : 803.5000 $ $ $ $ $ $
Dito de 2a Classe.— 	 4 1:200:000 $ $ $ $ $ $ $
Alumnos pensionistas 	 $ 6005003 g 4

1
$ $ $ $

•Otliciaes de pharmacia 	 $ 0634001 $ $ $ $ $ 8
Enfermeiro-m d r 	 	  ... 1:2/04000 3043.)3 $ g $ $ $ $ 3
Ajudante do Enermeiro-iner.. 6338(163 333$33 S $ $ 3 :$ 8 g $
Primziros enfermeiros.... ..... 4 84050)0 8 $ $ $ $ $ $
Segundos ditos 	 $ 7205000 $ $ $ 3 8 $ $
Alinoxorife	 8 120J50)0 4 s $ $ $ 3 3
Fiel 	 $ 740$000 $ $ 4 5 $ 3 3
Porteiro 	 600;000 1204030 $ $ $ S $ / o
Ajudante do porteiro 	 510.5100 10013000 $ g $ g $ S $
Continua 	
Cozinheiro 	

6000.;0
$

1095000
810,1030 1

$
4804000

$
.5

8
481)00

8
$ 484003 $4

Ajudante do cozinheiro... 	
Serventes, 	

8
$

09)3.00
$ 1$500

$
1

s
1i:300, g

$
1$;00

$
$

$
ir

Remadores 	 .	 s $ 24030 $ $ $ g $

Esc reventes 	  s00 5030	 400$100 8 6 $ $ S $ 1:20040)0

Observações
A'ém das gratificações marcadas nesta tabella vencerão os ofliciaes dos corpos da armada, sande e fazenda, os saldos (1 e suas patentes.

Todas as grat i ficações estabelecidas na presente tahella são devidas unicamente — Imo laboi • e — e sujeita portanto e desconto por faltas.
As irmãs de caridade terão os vencimentos que lotem fixados nos seus contractos de engajamento.— Ji. ll'antlfnkoW,

REQUISIÇÃO

Modelo n. 1

DIRECTOR

EXERCICIO

Para o fah.deo do —Vinho amargo
precisa-se que a Pharmacia. do II zs-
pital de Marinha entregue:

Quassia, cento e oitenta
grata ma 	

Cravo da India, tres.grarn-
mas e vinte centigratn-
rna• 	

Vinho de Malaga, mil • gni-
nhontas graminas 	

Labaratorio do Hospital de Ma-
rinha, em. .de 	 de 18..,

F.

2' Pharrnaceutic

Recebi as drogas constantes de-,ta
requisição. Hospital era vt supra,

10 gr.

3,20gr.

1,500,gr.

F.
a
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DECRETO N. 118—nu 23 DE MAIO DE 1890
1.

Declara caduca a concessão frit ao engenheirJ João Antonio Luiz Coelho
e Arthur Figueiredo, por decrejo II. MS do 4 de abtil .de 1853, para
explorarem ouro e outros mineraes no municipio do Vizeo, estado do
Pará	 •

marechal Manoel. Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Extrcito o Armada, em .11QM0 da

•N ação ;
Considerando que não foi observada a clausula 11 das que

baixaram com o decreto' n. 9925 do 4 de abril do 1883, polo

qual foi concedida permissão ao engenheiro João Antonio Luiz
Coelho o Arthur Figueiredo , para Oxplorarem ouro o. outros

mineraes 110 municipto de Vizeu, estado do Pará, resolvo de-
clarar caduca a mesma concessão.

O Ministro o Secretario do Estado dos Negocias da Ata
Commercio e Obras Publicas assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio dos Estados Unidos do

Brazil, 23 de maio do 1890, 20 da Republica.

MANoEs. DEoDotto DA. FONSECA.
•

Francisco Glicerio.

DECRETO N. 422 — nu 2i DE MAIO DE 1893

Declara caduca a eltmes35o feita ao capiti) tenante João Cordeiro da Graoa
-por decreto n. 10153 ao 1 de janeiro do 1Si), para explorar ferro e outros
minera2s no municipio do Autouina, estado do Paraná.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio constituido pelo Exercito e Armada; em nom da
Nação,

Considerando que não foi observada a clausula 11 das que
baixaram com o decreto n. 10.155 de 5 de janeiro do 1889, pelo
pelo qual foi concedida permissão ao capitão tenente JOãO

Cordeiro da Graça, para explorar ferro o outros mineraes no
municipio de Autonina, estado do Paraná, resolve decretar
caduca a mesma concessão.

O Ministro e Secretario do Eztada dos Ne,gocios da Agricultura,
Comi/lerei° e Obras Publicas, assim o façt executar.

Sala dis sessões do Governo Provisorio dos Estados 1:niios cio
Brazil, 24 do maio de 1890, 2 da Republica.

MANOEL DEODDRO DA FONSECA.

Francisco Glicerio.

•

Ministerio do Interior

Por decretos de 21 do corrente mez, foram
agraciados com os seguintes grãos da Ordem

de Aviz:
dra-crazcs

Contra-almirantes José Manoel do Araujo
Cavalcante de Albuquerque Lins o Carlos
Balthazar da Silveira.

•

Officiaes

Contra-almirante reformado Dr. Carlos Fre-
derico dos Santos Xavier Azevedo.

• Capitães do mar o guerra José Luiz Tei-

xeira, Bardo de S. Marcos o Antonio SeVe-

riano N11118.

Capitão de mar e guerra graduado Antonio
Pompco do Albuquerque Cavalcante.,

• rapitiles de fragata Eliezer Coutinho Ta-
vares, J0:é Pinto da Luz, Francisco Forjaz
do Lacerda, Francisco Xavier do Castro,
Manoel Marques Mancoto, José Carlos Pal-
meira, Folinto Perry, Antonio Joaluirn Mo-
reira Marques, Nd o Lopos da Conceição,
João Justiao de Proença, Manol Lourenço de
Castro Rocha, nen: i lu) MCSS2ler da Rocha
rreire, Throtonio Coelho C.wquo'ra, Carvalho,
Miguel Antonio Pastina, Mano:1 Anu sto de

Castro Menezes, Euzebio do Paiva Legey,
Gaspar da Silva Rodrigues, Pedro Nolasco
Pereira da Cunha, José Victor do Lamare,
Quintino Francisco da Costa, Joaquimi Mar-
ques Baptista de Leão, Francisco Calhoiros da
Graça, Manoel Pereira Pinto Bravo, Henrique
Pinheiro Quedes, Rodrigo José da Rocha,
José Porfirio de Souza Lobo, José Igualo
Burgos Machado, Rodrigo Antonio de Lamare`
Affonso de Alencastro Graça e Alexandrino
Faria de Alencar.

Coronais Ernesto Augusto da Cunha Mat-
tos, Francisco Antonio do Moura, Augusto
Fausto do Souza, Luiz Carlos da Costa Pi-
montei, • Francisco Jcisé Teixeira Junior,
Bento José Fernandos Junior, Antonio Joa-
quim da Costa Guimarães, Antonio da Rocha
Bezerra Cavalcante, Marciano Augusto Bo-
telho de Magalhães, Bernardo Vasques, An-
tonio Carlos da Silva l'iragibe, graduado
Francisco Raymundo Ewerton Quadros.

Tenentes-coroneis Firmino Pires Ferreira,
Francisco Antonio Rodrigues Salles, Francisco
da Rocha Canado, João Carlos Lobo Botelho,
Marcos Bricio Portilho. Dentes, Carlos de
Oliveira Soares O Antonio Francisco Duarte.

Major Luiz Ration° de Vasconeellos.

•

Cacau/eiras
Majores Jose Freire Bezerril Fontonolle,.

Vicente Antonio do Espirito Santo, normas
RolrigueS da Fonseca, João Candido Jacques,
João Maria de Paiva, Pedro Guilharmo Alvt'r
da Silva, Manoel Ferreira das Neves Janior,
Julio Fernandes do Almeida, graduado João
Leocadio Pereira do Mello.

Capitães Antonio Tertuliano da Silva
Mello, João Baptista de Azevedo Marques,
Jos'J Carlos Pinto •Junior, UrbanO Duarte do
Oliveira, Luiz Barbado, Ernesto Victorino
Jeolas, Nicanor Gonçalves da Silva, Alfredo
do Sinas Euéas, João Carlos do Vasconcellos,
Thomaz Cavalcante do Albuquerque o Digno
Elysio da Silva Freire.

Ministério da Agricultura
Por decreto de `29 do corron to mez, foi coa-

celida reforma, no log,ar do torriel do corpo
de bombeiros, a Antonio Marques dos Santos,
som 03 vencimentos que lhe competirem, na
fôrma do § 3° art. 40 do regulamento que
baixou com o decreto n. 9.829 do 31 de de-
zembro de 1887, visto ter silo considerado
hnpossibilitalo para contin 7nr a servir, na
inspecção de saudo a que foi submettido.

•

•
	 •
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SECRETARIAS DE ESTADO
•	

-

Ministerio da Justiça
'!',\I• poetarias de 29 do correntio

• i ,Aderam-se cinco meus do licença, com
H.nado a que tiver direito, ao bacharel

Maria, de Campos Cordeiro, juiz do
: to ,:a comarca do Prata, no estado de

M•aa.s; i:eraes, para tratar de Sua saude;
'orara prorogodas por tres mezes com o

• ,,lado a que tiverem direito, as licenças
ultimamente concedidas aos juizes do direito
Carolito do Leoni Ramos, Antonio Saboia do
Si Leitão e Antonio Borges Leal Castello
Braaeo, 6 primeiro da comarca de Joinville,
na estado de Santa Catharina, o segundo da
Como.rca, do Jeromenha, no do Piauliy, o ter-
ceiro da de Villa Balia, no de Pernambuco
para tratarem de sua sande

Concederam-se tres inezrs . de. licença com
soldo o etapa ao soldado do 20 batalhão do
infantaria do regimento policial desta capi-
tal, Manoel da Silva Barros, para tratar de
sua saude onde lhe convier.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 23 de maio de 18))

André Pulcino de Carvalho.— Ao Sr. com-
-mandante geral do regimento policial, para
mandar passar, não havendo inconveniente.

Dia 23

Alferes lionorario do exercito Antonio Esu-
porá :da Moraes Machado. — Ao Sr. com-
mandante geral do regimentb policial, para
mandar passar a certidão, não havendo in-
conveniente.

Dia 23

Manoel Emygdio dos Santos. — Constando
d c informação do juiz de direito que o sup-
plicante se acha em cumprimento do pena de
prisão, em que foi convertida a multa, não
lia que deferir.

1VIinisterio do Exterior

ADYIESÃO DA CONPANHIA TELEGRAPIIICA INDO-
EUROPIA Á CONVENÇÃO INTERNACIONAL DE
S. l'ETERSBURGO

Traducção—Imperial Legação Allemã no
...,Itrazil—Petropolis, 24 de maio do 1890.

De conformidade com as instrucções rece-
bidas, o abaixo assignado tem a honra de mui
respeitosany rate informar a S. Ex. o Sr.
Quintino Bocayuva, Ministro das Relações
Exteriores, em execução do art. 18, g 2., do
tratado telegraphico internacional do 22 de
julho de 1875, que o Real Governo da Grã-
Bretanha fez chegar a Berlin a communi-
cação de haver a Companhia Indo-European
Telegraph declarado dar a sua adhesão ao
tratado internacional do S. Petersburgo.

O abaixo-assignado aproveita-se tombem
deste ensejo para renovar a S. Ex. as se-
guranças da sua mais distincta alta consido-
ração.—Dmalhoff.—A S. Ex. o Sr. Quintino
Bocayuva.

Ministerio da. Fazenda

Ministerio dos Negocios da Fazenda— Rio
de Janeiro, 24 de maio de 1890..

Sr. Ministro. Accusando o recebimento dos
vcssos avisos ns. 21 e 30 do 19 de fevereiro
igual: data de março deste anno, pedindo in-
formações sobre a pretenção do engenheiro,
tenente-coronel Eduardo José do Moraes, a
ratificação do contracto, por eito • celebrado
com o governadbr do estado de Sergire, para.
canalisação de varios rios internos, melhora-
mento da barra de Cotinguiba, constroceão

de. eloaas, armazens, etc. e navegação cure-
recta entre multe estado, a Europa e ca-
pital federal desta Republica, mediante,
além.do outras clausulas, privilegio por 90
annos e garantia de jures de 6 o/, durante
30 annos até o capital maxino do 15.00:000$,
garantia que nos termos do referido contra-
cto dependerá de fiança do Governo Federal;
cabe-me declarar-vos que o alludido contra-
cto não devo ser ratificado por exceder das
attribuições daquelle governador, o qual, em
virtude do art. 1 0 § 70 do decreto n. 7 de 20
de novembro do 1889 só tem o direito de
decretar obras publicas e de prover sobre es-
tradas o navegação no interior do estado,
confo-me já o faziam as antigas aSsembléas
pro vinciaes
. Os melhoramentos das barras dos rios que
desaguam no oceano, como o Cotingniba, con-
strueção de docas e mais serviços mencio-
nados no decreto legislativo n. 1746 do 13 de
setembro de 1869, no art. 70, paragrapho
unico, n. 4, da lei n. 3397 de 24 de outubro
do 1888, estão e não poderão deixar de estar
a cargo do Ministerio da Agricultura, Com-
mordo o Obras Publicas, pelos onus que
trazem aos cofres publicos, resultantes Cias
concessões que S3 fazem para a sua realização
e pela faculdade que se outorga aos concessio-
nonos, do arrecadar taxas do importação e
exportação e outras clausulas que oneram o
commercio importador.

Assim, pois, julgo de conveniencia que ou-
cieis ao governador de Sergipe, no sentido de
ser substituido este contracto por outro em
que só se trate da abertura do eanaes o nave-
gação no interior do estado, ficando livre ao
mesmo contractador o direito do dirigir-se ao
ministerio a vosso cargo, para a concessão
das obras relativas ao melhoramento do porto,
mediante o preenchimento das formalidades
exigidas em casos toes.

Ruy Barbosa.— Sr. Ministro dos Negocios
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas.

Ministerio dos Nesucios da Fazonda— Cir-
cular— N. 31— Rio de Janeiro, 24 do maio
de 1890.

Ruy Barbosa, presidente do Tribunal do
Thesouro Nacional, tendo em consideração o
pedido constante do aviso do Ministerio da
Agricultura, Commercio o Obras Publicas
n. 31 de 17 do corrente me,z, ordena aos
Srs. inspectores das thesourarias de fazenda
que remettam regularmente á secretaria de
estado do mesmo ministerio mappas monsaes
doe productos exportados, tanto para Os
portos da Republica, como para Os paizes
estrangeiros.—Rey Barbosa.

— Declarou-se á thesouraria do Paraná
ter sido approvada a ereação de duas collo-
ctoriasole rendas gemes nas villas Deodoro
o Glicerio.

— Communicou-se á do Rio Grande do Sul
ter-se concedido permissão ao praticante
dessa thesouraria, Zeferino Freitas do Oli-
veira Prado], para assignar-so simplesmente
Zeferino Pradel.

Ministerio dos Negocios da FaZenia.-1Zio
de Janeiro, 28 do maio de 1890.

Do posse do officio em que dois conta do re-
sultado da commissão de que vos encarreguei
na cidade de Santos, de verificar a procedon-
cio da reclamação dos negociantes Eduardo
Johnston & Comp., contra a intimação que
haviam recebido, para demolirem a ponto do
sua propriedade no porto da mesma cidade,
declaro-vos que approvo a modificação, que
propondes, ao plane das obras da ponte da
alfandega, da refeilda cidade, de modo a não
comprometter a dos reclamantes.

Me é agrarlavel ter ainda °ocasião de reco-
nhecer o modo louvavel e clistincto, com que
vos desempenhais dos serviços do que vos en-
carrego : e o resultado agora obtido mais comi-
rirmo o alto conceito em que vos tenho, e o
apreço que dou aos vossos nunca desmentidos
zelo, dedienorin interesse pela causa publica.
—MO Antonio Joaquim de
Sola botaO/go.

Ministerio da Ag	 .tura
Por portaria do 22 do co' 	 i concodida

a licença do 90 dias, cera \ 	 •i.nentos na
forma da lei, para tratar -ude, onde
lhe convier, ao conductor da commissão do
melhoramentos do rio S. Francisco Antonio
Julio de Goavea Proença.

Por portaria de 28 do corrente, foi nomeado
o cidadão Matinas do Azevedo Villarorico
para o logar de coadjuvante de 4a classe da
commissã,o de melhoramentos do porto de
Pernambuco.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS
Dia 2) .de maio do MO

Dr. Carlos Pereira de Sá Fortes o outro,
pedindo autorização para organizar uma so-
ciedade anonyma, denominada—Companhia
de Locticialos. — Deferido. Compareçam na
Directoria Central para pagamento do sello.

Cooperativa Portugueza o Banco Coopera-
tivo, idem idem para a denominada—Coope-
rativa cia Cerveja.—Igual despacho.

Provedor da Santa Casa de Misericordia do
Ouro Preto, pedindo concessã,o do transporte
gratuito pela estrada de forro Central do
Brazil para os materiaes que tem do importar
para as obras do novo hospital.—Dependo o
deferimento do conhecimento approximado da,
despeza. Quem ti \ er interesse no andamento
destes papeis preste os necessarios esclareci-
mentos.

Antonio Mendes da Costa, queixando-se de
não ter podido despachar, livre de freto, 60
pipas de vinho nacional, por falta de ordem
na estação do Mogy das Cruzes.— Tendo a.
Directoria da Estrada de Ferro Central do
Brazil exepedido circular aos agentes da •
estações da mesma estrada e aos dás estradas
em trafego mutuo, de accordo com o disposto
no aviso deste mi nisterio, de 2 de abril ultime,
ao agente da estação de alog,y das Cruze,
cabe responsabilidade pela falta, si fala
houve, de execução do referido aviso.

--
Estrada de Ferro Central do Brazil— Rio

do Janeiro, 28 do maio do 1890.
Sobre o descarrilhamento hoje occorrilo no

kilometro 313 com o trem do passageiros
S-2, vindo do Ouro Preto, envio-vos o in-
cluso tele,gramma recebido do engenheiro
chefe Dr. Francisco do Paula Bicalho, que
se achava naquelle trem de passagem.— Ao
cidadão Ministro da Agricultura.— O dire-
ctor, Eugenio A. P. da Cunha e Mello.

Telegramma—Expedi tor —Engenheiro chefe
—Procedendo — Dias Tavares—Destinatario,
director — Direcção—Rio—Em 28 do maio do
1890.

Descarrilhamento por boiada disparada na
passagem de nivel kilometro 313. — Ma-
chinista Martins cumpriu herni-, n rant?',^!!
dever, morreu e morreu no seu	 -;
a elle, os passageiros nada absollï',-
soffreram. Foguista pouco conti:
muito estragado. Linha não ((ar', o.o,s•
amanhã.•

NOTICIARIO'
Exumo s; do ma chi i tzs -- No-

dia 2 de junho proximo, ás 10. 11 , ,i	 -
nhã,, efrectnar-se-hão, na director i : la -
nas de maehinas do Arsenal de ariAolio ,!,oa
capital, os exames de machinistas do barcas a
vapor do enamorei°.

i a do Whosouvo —
Pagam-so hoje, o pessoal empregado na

canalisação do Rio S. Pedro, obras defini-
tivas do mesmo e conservação das obras pro-
visorias ; e, no dia 31, os empregados do ser-
viço da cachoeira da Serra Velha, Brava o.
Macucos.

•
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3141as — O ff,forreio geral expede hoje
as seguintes:

• Polo liarão e S. Dio9o,. para Mac thè e
Campos, impressos até a 1 liara da tarde, car-
tas com porte. duplo até ás 2, objectos para
registrar até à 1 idem.

Pelo Parei, para os porto:; do norte com
escalas pela, Victoria, impressos até ás 7 horas

• da manhã, c irias para o interior até ás 7 1/2,
ditas com porto duplo até ás 8 idem. 	 •
V••• Pelo Caranyola, para S. João da Barra e
Campos, impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 11 1/2, ditas
com porto duplo at5 its 12, objectos para re-
gistrar até ás 11 idem.

— Amanhã: Pelo Trent, para Montevidee
O Buenos Aires, impressos atO és 9 horas da
manhã, cartas para o exterior até ás 10,
objectos para registrar às G da tarde do hoje.

Obi tua rio.— Sepultaram-se no dia 23
do corrente,a,s seguin`es pessoas fallecidas do:

Anemia - o fluminense Damingos Antonio
Vieira. 30 annos, casado, residente no Rio Bo-
nito e fallecido na Santa Casa.

Anemia cerebral-o fluminense Justo José Ma-
rinho, 56 annos, solteiro, residente e fallecido
á rua do Rezende n. 20.

Antraz- o fluminease Angelo Antonio Mendes,
65 annos. solteiro, residente o fallecido á Praça
da Republica a. 17.

Airepsia - a fiuminease Thereza, filha de Sil-
varia Benedicta Maria da Conceição, 2 ITMC3,
residente e fallecida á rua do Livramento n. 1.

Arterio-capillarite fibrosa-o portuguez Anto-
nio Moreira S ildanha, 60 annos, solteiro, resi-
dente á rua do General Pedra n. 5) e falleoido
Santa Casa.

13roncho-pneumonia- a fluminense Maria, filha
de Manoel Garcia Dias. 3 meies, residente e fal-
lecida á limada. Harmonia n. 6.

Congi • stão pulmonar - o fluminense Francisco
• de Paula Lobo, 63 annos, casado, residente e fal-

lecido á rua 25 de Março n. 0.
Enter:te- o fluminense Herminio, filho de Luiz

e de Rene°. 18 dias, residente e faileeído á roa ao
Evaristo da Veiga n. 20.

• Entero-colite - a mineira Elisa Marques Pe-
reira, 33 annos, solteira, residente e fallecida no
Hospício Nacional de Alienados; e a Ilumine:ase
Maria Joaqiiina da Conceição, 20 annos, casada,
residentz á rua de Santa Thereza n. 80 e fallecida
na Santa Casa. Total, 2.

Febre amarella - 03 portuguezes Maria Au-
gusta dos Santos, 19 annos, solteira, residente e
fallecida, á rua do Conde n. 103 ; Rodrigo
da Silva 35 annos, solteiro, residente o fallecido
IS. rua 21 de Maio 61 A, e Jesd Joaquim For-
nandes, 28 annos, solteiro, residente na Ilha do
Vianna e fallecido no Hospital de S. Sebastião.
Total, 3.

Febre biliosa palustre - a hespanhola Luiza
Alartinez, 43 annoa, casada, residente e fallecida
á rua do Espirito Santo n. 4.

Febre remiltente palustre-o fitiminense Carlos,
fino de Maria Luiza da Conceição, 4 mezes,
residente e fallecida á rua Sorocaba n. 52.

•Fraqueza congenial- a fluminense Maria Mie,
filha da Maria Jos3, 2 dias, residente e fallecida

• á ladeira João Homem o. 21.
Gastro-enterlt e - o fluminense Julio, filho de

Olympio Caetano Coelho, 2 mezes, residente
fallecido á rua da Alisericordia n. 152.

Insutiloncia 'nitrai- o maranhense Itufino Se-
bastião de Souza, 2! annos, solteiro, residente e
falleeido á rua Faraul n, O

.Lesão cardíaca - a africana Isabel Guimarães,
• 86 a.nnosi, solteira, residente e fallecida á rua do

Barão do Itapagipe n. 4 ; o chim João China
Martins, 60 annos, solteiro

' 
residente o fallecido

á rim de S. Lourenço n. 31. Total, 2.
Mal de Bright —o mineiro Clemente, soldado do

21 0 batalhão do infantaria, 33 annos, solteiro,
falleci" ridllospital Militar do Castello.

Marasino senil--,a afrieana Esaolasi.:ea Maria
da,.(3oncoição, 63 annos, viova, residente á rua do
11 on ,jorliin e. 8 e fallecida na Santa Casa.

lionatica - o portuguez Manoel Joa:o
• ()Nafta '67 arilos , solteiro, fallecido no

Hospital da S Joiia PPoisia.
Syncope cariliaca .... o maranhense Jorge de

Arauj) Torna), 35 atinas prestimiveis, solteiro,

re=lilente e fallecido á rua de S. Carlos n. 33.
Tísica pnInao nar - a fluminense Isabel Maria

da Luz, 25 anno3, yit¡v1 vasidente e fallecida á rua
do Gunlia n, 3 A.

Tuberculoe pulmonares - os, flurninenaes José
An tonio Vianna, 10 manos, casado, residente á
rua do Dr. João Ricardo n. 11 A ; Manoel Voz,
24 anuas, solteiro, residente em Petropolis e tale-
eido na Santa Casa ; Rephaol hino Bezerra,
26 anime, solteiro, residente na Sapucaia e falia-
cilo na Santa Casa • o a.f.dea% Anastacio 70
annos, solteiro, residente á rua to General 'Ca-

mara e fallecido na Santa Casa ; o Ne.-
turez José da Cunha Souza, 51 nulos, solteiro,
residente á rua. do Noticio n 2 e fallecido no
Hospital de S. João de Deus. Total, 5.

Fetos-um do sexo masculino, filho de Rosa-
una Angelica Maria da Conceição, residente á
rua do Visconde de Paranaguá ; ir e dito, do mes-
mo sexo, filho de Bernardina de Almeida Fer-
reira, nascido morta, residente á rua Conselheira
Pereira Franco n. 8 '• um dito, do mesmo sexo,
filho de Jovita Maria Paulina, residente á rua do
Theophilo Otto ti n. 173. Total, 3.

No numero dos 3:3 sepultadis estão bebidos 15
indigentes, cujos enterros Oram gratuitos.

N. B.-Foram sepultados tambnn no dia 22 do
corrente, no camiterio do Carmo, tendo fane-
eido de:

Beribari - o fluminense Manoel Antonio Ma-
chado Guimarães, 23 annos, casado, residente á
rua de S. Leopoldo a. 78 o fallecido no comiterio
da Penitencia.

Insufficiencia aortica-o portuguez Manoel Luiz
Canoza, 56 annos, casado, residente e fallecido
á rua do Lavradio n. 165.

TRIBUNAES
PRIMEIRA VARA DE ORPUÃOS

JUIZ DR• A. J. SOUZA PARAM -- ESCRIVÃO
FRANÇA LEITE

InNntarios
Fallecidos : D. LeOpOldina Lengraber. —

Em vista da avaliação de fls. 2 defiro a pe-
tição de fls. 225, mandando que S3 pas so al-
vará para passar-se a respectiva escriptura,
com assistencia do Dr. curador geral.

João Pores Affonso.— Na forma do officio
do Dr. curador geral.

Manoel Antonio do Brito Abreu. — Julgo
por sentenç I, a partilha de fls 59 a 63 para
que produza seus effeitos e mardo que so
cumpra e guarde o que nona se contém, salvo
o prejaizo de terceiros ; pagas as custas
pro rata. intime-se ao inventariante para
recolher ao cofre de orphãos a quantia que
cal dinheiro tocou ao orphão, o bem assim
ao tutor para especializar bens na fôrma da
lei a. 169 B do 19 de janeiro do 1800.

Eduardo Francisco Ville-Roy.—Intime-se
o inventariante para recolher ao Banco do
do Brazil a quantia recebida do depositario
judicial, descontando a quantia despandida
com autorização deste juizo o constante do
recibo junto aos autos, deferindo assim a peti-
ção do lis. 571.

Alexandrina Rosa Rodrigues Barreto da
Silva.—Ao Dr. curador.

Marinho Boom Travassos. —Deferida a pe-
tição de ris. 81, mando que vão OS autos ao
contador.

Autos de praça
José Luiz Ribeiro.- Defiro a petição para

que se effectue a venda em leilão, e para isso
nomeio o leiloeiro Gianini, passando-se o re-
spectivo alvará.

ESCRIVÃO PENNA

inventariant3s: Antonio Teixeira, de oli-
veira.— Digam os intoressados.

Simeão Muller.— Julgada a partilha.
Antonio Galdino Bento do Macedo.—consi-

derado maior o herdeiro José Candido.
Brigadeiro Antonio Josê Peixoto.—Julgado

o lançamento.

Cartas de cureztella
Monsenhor José Joaquim Pereira da Sara,

ex -curador do Antonio Ferreira Neves.-Yão
OS autos aos partidores pára arbit ra mon to.

Manool do, Almeida, MacedoSudró,tutor dos
filhos de Estanislao LuSagparbosa.— Ao Dr.
curador geral.

Interdicção
João Lopes Ferreira Cabral.— Julgado in-

terdiato Gaspar Lopas Cabral,
Precotiorias

ll ynrique Pereira Mui I Vinagre.— Devol-
va-se ao juiz deprecante.

D. Francisca Girei t do Paiva.— Rim vista
da panhora de fls.1 o pAgamonto respectivo a
popular caixa bancaria, c.ssionaria de Felix

José dos Satotos Paiva, não pódo sor cum-
prida a precatoria, e de,volva-s5 aoju:zo de-
precante.	 •	 11

E mancipações
Josephina Doriss In e `3eatriz dl Conceição

Araujo.— Jalzadas as justificaç3:is.

SEGUNIa VARA COMNIERC[AL
ALIDIENCIA DO JUIZ DE DIREITO DR. MACEDO

, SOARES— ESCRIVÃO ABREU*

.Acções hypothecarias
Autores : Bernardo do Oliveira Bastos.—

Diga o exequente 'em MV termo sobro o re-
querido a tis. 90.

Manoel Pereira 13aptista.—Junte o doa-
mento indicado no despacho o faça-se a de-
claração tambem nello doterminada.

Noti/ieago
Notificante o curador geral das massas fal-

lidas, na falleneia do Adelino Duarte Figuei-
redo.—Dé-se em primeiro Rogar vista ao ad-
vogado dos embargantes.

Acções de 10 dicu .	 •
Autores ; Leite Bastos & Comp. — Etu

provas.
Marinho, Reis Sz CO Mp. —Respondhlo o ag-

gravo. •
Pereira Dias S: Com p — Condemnado o ido.
Antonio Alves de Souza Dias.—Rocebida

contestação, prosiga-se.

Açeões ordinat.ias
Autores : José Luiz Fernandes

Em prova.
Maria Julia Franco—Preste fiança ás custas.

Arresto
Arrostante Joaquim Leito do Castro.—Re-

spondido o agg,ravo.
Liquidações

Das firmas commerciaes : Quirino (ça Gola-
vês.—Sobre o exame digam os interessados,
em cinco dias.

Augusto Fernando; & Amorim.—Recebida.
apelação em um só effeito.

Edleecia
Fallidos Figueiredo & Comp.—Ao curador

fiscal para o relatorio e, em seguida, ao Dr.
promotor publico.

EsCRIVÃO LAZARY
Fedleacias

Pachoco & Moura. —arbitrados
os salarios dos pontos do exame.

Candido Lopes Moutinho. — Passem-Se os
editaes requeridos a fls. 182.

Execuções
Exequentes : Manoel Dias Cam pos.—Rece-bida em um só °Nilo a appollação.
Chaves Braga & com p .—llospondido o ag,-gravo.

.• •Acção summaria
Autor Fordinand Victor 13isson .-Lottvern-

se as partes em terceiro perito desocupa-
tador.

Liquidação
Da firma Cerqueira Sampaio & Comp.—

Continuem-se os autos com vista do fls 76.
Acções de 10 dias

Autoros : Joaquim Martins do Lima, Junior.
Recebida a appellação em ambos os ()lutos.

Manoel Luiz Alve.S.—Pela quantia arbi-trada, preste-se afiança.

EDITAES E AVISOS
Casa de Coreeee naa

.Forneci mento de generos alimenticios, fariolia
de trigo, materirij para as officinas e cliocrsog
objectos,

De ordem do lllm. Sr. director, faço publico
que, no dia 12 de jimbo proxitno, ás 11 liaras
clit manhã, serão recabidas para o forneci mel)..

 de fárinha de trigo, generos
gallinhas, frango.s, ovos,l °Mia, carvão, Nem--
Castle, sabão, fitba, milho, alfafa, papel, um-
doiras, ferragens, folha de ' ,lamines f.'s
materiaes• para as (dadivas o expeilionte,
proximo semestre de julho a dezoinhro.

As pessoas que quizerem concorrer Rés for-
necimentei queiram procurar os reypectivos..

•
•

•
•
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imeresses nesta repartição, onde crovrão ha-
'	 -SJ	 exibindo, ni requeri-
' ato, documentos que provem

, pagamento do imposto da respectiva
comniercial, relativo ao ultimo semestre

	

tcido ;	 •
INver dado caução correspondente a

• yo da importancia das mercadorias que
, tender fornecer, tendo-se por base o con-

! no do sesnestre anterior
contracto met:cantil por meio cie cedi-

- extrallida dos livros de registro da Junta
commercial, puando se tratar de firma so-
cial;

4., procuração, quando o proponente se
fizer representar por terceira pessoa.
• As pppostas serão abertas á vista dos pro-
ponentes ou seus procuradores e devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras, entrelinhas ou emendas, sendo o
preço da unidade por extenso e em algarismo,
assignadas pelos proponentes ou seus legitimes
procuradores, senados, datadas no dia da apre-
sentação e fechadas, devendo nas referidas
propostas fazer a declaração de sujeitarem-
se as condições estipuladas o bem assim a
uma multa na importancia da caução de que
tr,ta o art. 2., no caso do não comparecer
para assignar o contracto dentro do prazo
que for notificado ;pelo Diario 011icial.

A caução só será levantada depois de apre-
s-mtada a conta do fornecimento do primeiro
mez ; e, desde logo, no caso de ser rejeitada
a proposti.

Secção de Contabtlidade da Casa do Correc-
ção de. Capital Federal, 29 de maio de 1893.
— O chefe J. G. S. Dias.

Standelegueia do to distrieto do S'aeramento
Em observ tncia do decreto de 15 de de-

zembro de 1889, do Governo Provisorio
Republica dos Estados Unidos do Brazil, e
decreto n. 303 de 15 de maio corrente, con-
vido todos os cidadãos estrangeiros que não
a,cceitam a grande naturalisação a compa-
recer nesta subdelegacia, afim do fazerem
a precisa declaração.

Rio, 26 do maio de 1890.— O escrivão, Josd
Francisco Pim° de Macedo.

--
Reeeheiloria do Rio de Jan iro

30 districto

Pela. Recebedoria se faz publico, para co-
nhecimento dos interessados, que se está pro-
cedendo ao lançamento do imposto predial o
sobre . industrias e profissões pelas seguintes
ruas: Sete de Setembro, Visconde do Rio
Branco, Assembléia, S. Francisco do Assis,
S. Jos

'
é Lavradio, Ajuda, Lapa, Evaristo da

Veiga, Passeio, Santa Luzia, Santo Antonio,
e1411) Gymna.stico, Guarda Velha, Espirito
Santo, Taylor, Luiz do Vasconcellos, Castello,
Gloria, Chefe de Divisão Salgado, Dr. Joa-
quim Silva, Vi3conde de Maranguape, Mar-
recas, Senador Dantas, Paranagua, Constitui-
ção, Arcos Barão do S. Gonçalo, D. Luiza,
Russel o Silva.

Os Srs. proprietarios ou inquilinos deverão,
neste acto, exhibir o3 recibos do aluguel, cota-
tractes de loetção, e bem assim prestar os es-
clareciineatos ne.cessarios, de conformidade
Com as disposiçõ.as regulamentares em vigor.

Recebedoria, 28 de maio de 18U0.— Luiz da
Silva Pires, 20 escripturario, encarregado do
lançamento.

Repartição do Carpo de Fazenda da Armada
De ordem do Sr. capitão de fragata, com-

missario geral interino da Armada, faz-se
publico que,em cumprimento do aviso n. 1760
de 20 de maio corrente, elta aberta a in-
Scri pção dos concurrentes a eito vagas de co m-
rnissar i o de 4. classe.

Os candidatos devem requerer °jantar cer-
tidão de idade e folha corrida.	 •

A inscripção será encerrada no Wa 28 de
junho do corrente anuo e no dia 1 de julho
começarão os exames praticos, na forma do
art. 5° o dos seguintes do decreto n. 4173 de
6 de maio de 1868.

Repartição do Corpo de Fazenda da Armada,
2„7 de maio de 1890.— O amanuense Josd Joa-
quim Geu je Ferreira.

•

DIÁRIO OFFICIAt

nn •
	

lutendencia da Guerra

o cons lho de compras desta repartieão re-
cebe .propostas no dia 30 do corrente, até
As 11 horas da manhã, para compra dos artigos
abaixo especificados

A saber:
2.701 metros de algodão branco liso, en-

e.orpado, para ceroulas, tendo
0m ,71 de largura pelo menos.

3.351 metros de algodão morim para ca-
misas, tendo 0%71 de largura
p310 menos.

2,200 metros de algodão branco, trançado
e enfestado pare, lenires.

1.804 metros de chita mijada para col-
chas, devendo cada peça ter um
numero de metros que seja mui-
tiplo de "40.

1.368 .1 ,50 de aniogem para entretela de far-
damento.

2.640 metros de melim liso de côres para
forros.

2.825 metros de brim branco liso para
calças.

44.205 metros do brim escuro, regular,
trançado, para fardamento.

2.590.2 ,50 de brim da Russia.
190 metros de brinzão da Russia.
199 metros de lona da Russia..
925 metros de filele verde para ban-

deiras.
088 metros de filete amarello idem.

201%50 de filete encarnado idem.
10.1 ,50 do filete branco idem.

250 metros de filete azul idem.
374 .2,70 de patino encarnado para vistas.

82 metros de patino branco para vistas.
5.255 pares do moias de algodão brancas,

sem costura, de ns. 9 a 10.
2.200 lenços de algodão de cores.
1.047 colchões cheios do capim com capas

do algodão americano riscado o
tranç talo, tendo I ts,77 de com-
primento 01.,66 de largura e
0%13 de altura.

1.017 travesseiros com o mesmo enchi-
mento o capas de igual fazenda
da dos colchões, tendo 0 m,66 de
comprimento e 0.1 ,22 de dia-
metro.

14 clarinetas de ebano em sib, com
13 chaves e os competentes
saccos.

4 requintas de ebano em mib, com 13
chave; e os competentes saceos.

2 flautas torcias de °bano em mib
com cinco chaves e os compe-
tentes saccos.

15 baixos a sax em sib com quatro
pistons.

3 bombardons em mib com quatro
pistons.	 •

C ophcleids em dó com 10 chaves
modelo G.

12 pistons em dó e sib n. 290 G M e
as competentes caixas.

15 trombones a sax em dó.
4 helicons contrabaixos em si!.
3 bombos completos com as armas da

republica e as competentes ma-
cotes.

4 pares de pratos turcos com 15 pol-
legadas de diametro cada um.

Os instrumentos de metal serão legitiinos
do Gouesnon Comp osuncessores de Goutrot,
e os de madeira legitimes de Lerèvre.

Todos os artigos serão fornecidos de prompto
a excepção dos colchões e dos travesseiros que

„serão entregue; no menor prazo possível.
Os proponentes, sob pena de não serem to-

madas em consider,Wa as suas propostas,
devem apresentar amostras do-s artigos que
pretenderem fornecer deixando lambem de ser
consideradas as propostas que não forem feitas
de accordo com o art. 61 do regulamento em
vigor, escriptas com tinta preta, em dapli-
cata, com referencia a um so artigo,o numero
e marca das amostras e, finalmente, decla-
ração de sujeitarem-se á triefta de 5 0,O, no
caso de recusar-se a assiguar o respectivo
contracto.

Rio do Janeiro, 24 do maio de 1890.— Pelo
l° oficial A.B.da Cosk: Aguiar. (.

[18 9 O J
•

lniendettela	 •

Madeiras e remos dc fai,r 	 'ras e artigos
semeili

O conselho de compras cle-Ât repartição
recebo propostas no dia 3 do proximo mez de
junloo,até ás 11 horas da manhã,para, o fornect-
mento dos artigo; acima mencionados, du-
rante o segundo semestre do corrente anuo.

As pessoas que pretenderem contractar esse
fornecimento queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta Intendencia,
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações, na fôrma, do regulamento o
mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem ra-
suras, e assignadàs pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na occasião da
sessão e ter muito em Vista as disposições do
art. 04 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas fazer a declaração de su-
jeitar-se a multa de 5 0/e, no caso do re-
cusar-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 27 de maio do 1890.—
Pelo secretario, o 1 0 oficial A. B. da Costa
Aguiar.	 (.

Escala de Aprendizes Artilheiras

O conselho economieo desta escola, precisa
contractar para o rancho dos alumnos o dietas
durante o 22 semestre do corrente atino o se-
e-uinte:

Por kilogrammas: arroz, assuear de
e 3. qualidades, araruta, banha de Porto Ale-

café moldo, goiabada, geléas, manteiga, mar-

sabão, toucinho, lenha, verduras e temperos

dado: pão do 120 grammas, pão de 200 gram-

em sacca: carvão de madeira; em ração: ba-

g,re, batatas, bacalhau, carne secca, carm

mellada, matte em pó e em folha, macarrão

em litros: azeite doce, farinha fina, MA,.

mas, gallinhas, ovos, queijo de Minas, tijoloo

verde, carne de porco, chá verde e preto.

preto, sal, vinho do porto, vinagre; em uni

em pacote: phosphoros e velas de composiçãc,

nanas ou laranjas, (duas para cada ração).
No mesmo dia serão recebidas propostas

para lavagem da roupa dos alumnos sãos o
enfermos ; sendo as peças seguintes: blusas
de brim e baeta, camisas de algodão o fia-
nona, calças do brim e chita, meias (par),
fronhas, lençol, toalhas de rosto e de mesa do
cabeceira.

Os proponentes devem comparecer munidos
de suas propostas. na secretaria da escola, no
dia 9 de junho, ás 11 horas da manhã.

Os que forem preferidos depositarão no
cofre da escola., a quantia do 1005, como ga-
rantia do contracto, quantia esta que per-
derão, si porventura recusarem assi,gnal-o
quando para isso forem avisados.

Os proponentes deverão se mostrar habili-
tados na fôrma das disposições em vigor

Quartel na fortaleza de S. João, 29 de
maio do 1890.— Manoel Nogueira de Paiva,
tenente agente.	 c.

Estrada de Ferra Central da Itraz.,

Abertura ao trafego das estações de Sant,.
tonio do Rio Acima e Honorio

Para conhecimento do publico, decla
que, no dia I de junho proximo futuro,
abertas provisoriamente ao trafego as
03S de Santo Antonio do Rio Aciiiia e
Honorio Bicalho, no prolongamento desta es-
trada, ficando suppritnida a aduai estação
provisoria de Prolongamento.

Desse dia em deante circularão até ás re-
feridas estações os trens mixtos M 17 e M 18,
cujos horarlos acham-se afixados em to las
as estações desta estrada, onde se venderão
bilhetes e se despacharão mercadorias, baga-
gens e encommendas para as estações Mau-
...etaradas.

Eseriptorio do trafego, 22 de maio de 1893 —
Abel Ferreira de Mattos, chefe do trafego.

•
•
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E:Mental° do mi Luto Naciattal de Instrueção
,Seeta &daria

Pagataento do 2 0 trimestre

De ordem %to Revm. Monsenhor Reitor
deste externato, communico aos Srs. pais,
tutores e correspondentes dos alumnos que,
desta data :até tto fim do corrente mez, está
aberto o pagamento do-2° trimestre do cor-
rente armo lectivo, devendo 03 mesmos pro-
curar na secretaria deste externato as guias
com que deverão effoctuar o pagamento na
Recebedoria do Rio do Janeiro.

Externato do Instituto Nacional de Instru-
ção Secundaria, 16 de maio. de 180. — O es-
crivão, J. B. de Brito.	 (.

Escola Normal da 'apitai

Termina amanhã, 31 do corrente, o prazo
de ratificação do matriculas para todas as
alunmas e aulumnos que as requereram o que
se julgarem em condições de satisfazer, sem
prejuizo do exame do admissão la prestado,
cs requisitos para a matricula pelo regula-
mento approvado polo decreto n. 407 de 17
de maio, publicado no Diario Official de 21
do corrente.

Secretaria da Escola Normal da capital, 30
de maio de 1890.

•
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reclamam as necessidades da populade e
sob sua. direcção mantel-a ; por estes termos
pede deferimento.— Capital Federal, 31 de
março do 1890..—Os procuradores, Silva; Go-
mes &Comp.» Sobre uma estampilha de duzen-
tos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum
pharmaceutico formado lhe coaamunicar ou
a Inspectoria do Hygiene do estado do Rio de
Janeiro a resolução do estabelecer pharma:
eia na citada, localidadu, concederá ao pratico
hen ça requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 21 de maio
do 1890.— Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secre,tario.

Mffi.. /Mel,

Em virtude do que dispõe o art. 63 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 de janeiro do corrente anno, a Inspo-
ctoria Geral de Hygione faz publico, polo
prazo do oito dias, que o cidadão Aristides
Rodrigues Lopes, por sou procurador Souza
Machado & Comp., lho dirigiu a seguinte
petição, Com documentos que satisfazem as
exigencias do art. 67 do citado regulamento.

Aristides Rodrigues Lope;, por seus pro-
curadores abaixo assignados, desejando abrir
uma pharmacia na cidade de Entre Rios,
estado de Goyaz, vem requerer-vos a neces-
saria licença, Oferecendo para esse fim os
documentos juntos que provam as aptidões do
supplicante para dirigir pharmacia e a neces-
sidade do referido estabelecimento naquelia,
localidade. Nestes termos, podo-vos deferi-
Mento.— E. R. M.—Rio do Janeir, ), 10 de
abril do 1890.— Souza Machado et Comp.
Sobro unia estampilha do duzentos róis.

E declara que, st nesse prazo nenhum phar-
maceutico formado lhe communicar, ou à, In-
spectoria de Hygieno do estado de Goyaz,
a resolução de estabelecer pharmacia na citada
localidade, concederá ao pratico a licença
requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 22 do maio
do 1890.— Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secretario.

COMMERCIO
Rio, 29 de maio de 1890

Cambio
O marcado abriu sem alteração, afilando

bancos a taxa de 20 3/4 d. sobre Londres, e as
equivalentes sobre as outras praças

As tabellas no Banco Sal-Americano, Nacional,
Commercio, Commercial, London Bank, Eng!iall
13ank e Brasilianische Bink, foram as seguintes
Londres, por 1$.... 	 2) 3/4 d., a 9) d/v.
Pariz, por franco.... 40 a 461 rs., a 03 01v.
Elamburgo,pormarco 567 a 570 rs., a 90 d/v.
liana, por lira 	  40 a 401 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  200 a 202 0/0 , a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	  a 2$113 e 23133 á neta.
O movimento d) dia foi menos Ta regular,

sobre Londres, a 20 3;4 0. bancado e a 2) 13;10,
20 7;8 e 2)15/16 d. papel particular.

A' ultima hora os bancos não saccavarn fran-
camente á taxa de 2) 3/4 d.

—
F undos* publico%
MOVIMENTO DA BOLSA

Apolices
45:0003 do Emp. Nacional de 1808... 1:1154)))

Soberanos
5903 Soberanos . . ...	 1150)3
5700 mina ditas 	 	 11$530

Acções de bancos e companhias
1253 ac;5es do Banco Construtor__
133 ditas idem 	
400 ditas idem 	

2003 ditas idem 	
2)0) ditas idem 	
510 ditas idem 	
59 ditas idem 	

2)10 ditas idem 	
510 ditas Credito Real do Brazil,

	

Carteira Com marcial 	
100 ditas idem é 	

Maio [i 8 9 0] ,Z310*

100 ditas Ctlonizador e Agricola....
310 ditas* do Nacional
2)0 ditas bi!in 	
59 ditas idem 	

100 ditas idem.... 	
190 ditas idem 	
200 ditas ideio para 3) de junho...
103 ditas Agricola 	
10) ditas idem 	
10) ditas dos Varegistas 	
10 ditas idem 	
53 ditas do Brasil 	

10) ditas idem 	
4 ditas idem 	

521 ditas Comp. Sa.pucahy...,.......
10) ditas idem 	 •	 . 	
1a0 ditas idem 	
103 ditas idem 	
109 ditas idem 	
53 ditas idem 	
5) ditas idem 	

10) ditas idem 	
109 ditas idem 	
200 ditas idem 	
2)3 ditas Empraza Obras Publicas

	

1200 ditas Comp. Tecidos Alliança, 	
12 ditas do Lloyd Brazileiro 	

106 ditas idem 	
4)3 ditas Sorocabana 	
50 ditas ideia 	
50 ditas idem 	

100 ditas idem
100 ditas ideia 	
loa ditas idem. 	
100 ditas idem 	
100 ditas Leopoldina 	
4) ditas idem. 	

393 ditas Ma.calié e Campos 	
103 ditas idem. 	
109 ditas idem 	
230 ditas idem para 30 de junho 	
230 ditas ideia 	
2)0 Ords. Leopoldina
5) ditas idem. 	

200 ditas idem 	
200 ditas idem 	
60) ditas idem 	
109 ditas ideia 	

1604 ditas id)in para o 1 .) dia de
transferencia 	

503 ditas idem 	
500 ditas idem 	
3)0 ditas ideia. 	
700 ditas idem 	
200 ditas ideia para junho 	

Debentures
6) Doba. Leopoldina 	

Lettras hypothecarias
IS Latiras do Banco Credito Real do

	

Braz.1, papel 	 	 933903

	

27) ditas do Brasil 	 	 1005900
-

COTAÇõES OFFICIARS

Apolices
	Emprestimo Nacional de 1870 	

	
1:1455M

Soberanos
1.14A)0
11.45314. •

Acçi'es de bancos e companhias

5l4030

474000
G1:5003
0)50)0
923000
51$500

2155000
8155)9

29)5000
703030
8)4000
814010
814250
825000
504(9 );)

3505000
1855)00
4R000
9130)0
0-3.5n)
aass
923599

136$0 0
13800.)
115;0)0
1204i10;)
215000
21$50U

nn••

JUIZ dei Feitos da Fazenda

Em praça do juizo dos Feitos da Fazenda,
que terá legar sexta-feira, 30 do corrente,
ao meio-dia, às portas da Relação, 53 hão de
arrematar os bens seguintes

Barracão do Largo do Moura n. 1, a Ma-
enoel de Soaza Pinheiro

O predio n. 13 da rua do Alentara, a El-
vira Amelia, Mendes

• A metade do predio n. 11 da Praia For-
MOZa, a José Manoel da Silva Veiga

A sexta parte do predio n. 182 da rua
Diogo Feijó, a João Figueiredo Lima

O predio n. 94 da rua Primeiro do Março,
a Bernardo Gonçalves de Mello Guimarães;

O prodio n. 5 da ladeira do Castello, a
Maria Rosa ;

O predio n. 11 da rua do D. Luiza, a Ma-
nool Joaquim Corrêa do Brito

O predio n. 21 da travessa de Santa Luzia,
a José Gonçalves de Souto Carvalho.

As avaliações acham-se no cartorio do es-
crivão Pamplona.

Em praça do juizo dos Feitos da Fazenda,
que terá togar hoje, ao meio-dia, ás portas
da Relação, serão arrematados os bens se-
guintes

O predio da rua da Passagem n. 100, a
• Antonio M iria Calva Bitteucourt;

1/6 parte do preito da rua Diogo Feijó
n. 182, a Maria de Lima.

1[11811Cetürita Geral de laygieue

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro do corrente armo, a

- Inspetoria Geral do Hygiene faz publico
pelo 'prazo de oito dias que o cidadão João
Paulo de Faria, por seus procuradores Silva,
Gome&D & tomp., lho dirigiu a seguinte
petição com documentos que satisfazem as
exig'oncias do art. 67 do citado regula-
mento.
•

.•.
4 O cidadão João Paulo do Faria, resi-

dente na freguezia de S. José do Campo
Ballo, municipio de Rezende o estado do Rio
do Janeiro, achando-se habilitado a exercer a
arte pliarmaceutica, como prova com OS
documentos annexos o pretendendo comprar
a unica pharmacia que existe na localidade
o que pertencia ao licenciado D. Alfonso de
Tavora, mas que se acha fechada por ter
sido dada em pagamento aos credores, vem
solicitar-vos, do accordo com o que'preeeitúa
o regulamento do serviço sanitario em vigor
• comretente licença paia esse fina, isto é,
I Nra, qe posa, o stn . plica nto relail-a, como

514030
5140)3
514990

51A0)0
5 l)33
51$00)
51403)

474)))
47309)

•

•
•

614000
9049)0
(00,300
893000
895000
8)50.10
925003

•5
51450)

215400)
2154)0J

• 814500
844503

2933000
705000
8)O3)
804)39
8)5090
81$000
414000
t1.4)00
81425)
814250
824)03
50490)

3503003
1855000'.
.1(kaao
00$003
93400)
935003
933000
03$599
924500
924510

13(3$00o
1354000
115:4300
115400)

I 54000
1203000
1205030
244000
214000
21$00)
2445a)
214500
215503

595030
63390)
64930
6)4030
61.4090
65530)

18640)0

Soberanos
Ditos

Banco Constructor 	
Dito Credito Real do Brazil, Carteira

Commercial 	
Dito Colonizador e Agricola. 	
Dito Nacional 	
Dito idem para junho 	
Olio Agricola. 	
Dito dos Varegistas 	
Dito do Brazil 	
Dito idem 	
Comp. Sapucally 	
Dita idcm 	
Dita. idem 	
Dita idem . 	
Dita idem 	
Etnpreza Obras Publicas. 	
Dita Tecidos Alliança. 	
Dita Lloyd Brazileiro 	
Dita ideia 	
Dita Sorocaba na . .111. 	
Dita idem 	
1)i ta idem
Dita idem 	
Dita Leopoldinn. 	
1)140. idem 	
Dita Masot4e e Campos 	
Dita idem para 33 de j mito 	
Ords. Leopoldina 	
Dita idem .1 	
Dita ideia ira o l a dia de transfe-

rencia 	
Dita idem 	
Dita idem 	
Dita idem para junho

5950u0
694000
614000

• 654000

•
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Dcbentures	 •
omp. Leopolalt na	 •	 1863300

• sneo Credito Real do Brasil, papel 	 	 E03300)
• ao do Brasil 	 	 100000
J. J. Fernanda; presidente.--.Pompeo Pe-
ira Palha, secre tario

--
nendm• ítoacitesi•

ALFANDEGA
adimento do dia 1 a 28 de maio

.: e 1890 	  4.358:5011182
oo dia 2)	  	 16):2771520

-
4.518:8431702

nesmo periodo de 1889 	  5.180:2593831

• RECEBEDORIA

imento do dia 1 a 23 de maio
t890 	 	 637:772.3776

4. 4 dia 29...... . 	 	 39:2121047

676:934$823

J:ECEBEDORIA NO CAES DO PHAROUX

•	 mato do dia 1 a 23 de maio
de 1890 	

E do dia 20 	
30:9191789
1;3431533
--

32:2631322

Alerendorists

Pela Estrada de Ferro
As rniuudor ias entradas no

de 1890 foram :

Aguardente 	
Algodão 	
Cafti 	
Carvão vegetal 	
Couros seccos e sal-

	

gados 	
Farinha de mandioca
Feijão 	
Fumo 	
Madeiras

Polo ilho 	
Queijos 	 	 5.037
Toucinho 	 	 5.727
Diversas 	  26.105

CAFÉ
Telegramma expedido pela Associação Com-

marcial para Nova York, em 29 de maio do 1893,
de manhã:	 saccas

Embarques para os Estados Unidos.-
Idem em Santos 	

Estado do mercado: firme.

Entradas no dia 28 	
Existencia total

Preços : sem alteração.

	  120.000

7.000

4.000
3.000

Embarques
Na alia 23

J. W . Doar, o aa. Comp. (Nova York).
Hard Rand Comp. (Idem) 	
Arbuckle Brotber s (Idem) . 	
Norton, Megaw Comp. (Havre) 	
J. F. de Lacerda & Comp. (Idem) 	
Faria Cunha & Comp. (Nova York) 	
John Moore ca Comp. (Pará) 	
Ed. Pecher & Comp. (Antoerph) 	
Silva Vieira & Comp (Nlara.ehão) 	
Leonel de Carvalho & Comp. (Pernam-

	

buco) 	
João José dos Reis aa Comp. (Para) 	
Dias Pereira de Almeida 	

•---
arovIsuesitn do porto

Sahidw
S. Mathew e esc.-Paq Mayriok, comm. Manoel

da Silva: passags.: Josep h a Joaquina Rocha
Pinheiro, Antonto Pereira Barreto de Andrade,
'Lourenço de Barros, M. José Simões, N. Vieira
Rodrigues. João Bicallto. João Nlarq . es Paiva,

Frederico de A Imelda, Jose• Feanei sco de Souza,

F. José P. de Vasenneellf, E. Ballo Amorim,

G. Vetor Gmy, R. José ala. Cunha Vieira. Joa-
quim Netto Serra. José Natividade, A Nunes
Silva, A. santos Souza. Dr. Eugenio Brandão,
A. Souza Braga, João Zenobio, Joaquim T.

	

Racha e José P. de Vasconcelio s. 	•n

Antnerpia-P: •	 a- Irada/tine. comm. Gre-

gory; passa.•.
Perry ; o pe
mais 12 de 3

Porto Alegre e •
A. Aliem.

Nova Yík
Victoria, e es

L. X.

•
passags.: Dr. Vicente Campos, A. Ocksasse, A.
S. de Souza Alcantara, engenheiro A. Marques,
Mataoel Cajazeiro, Dr. R. A. Kahel, Marcello
P. Guedes, Eleshão P. Lopes, F. Gonçalves.
Assis, M. Martins da Fonseca, D. Coelho, Fran-
eisso A. Lourenço, h. Manoel Oliveira, Manoel
de Souza, L. A. Conceição, I). Luiz da Silva,
João Masson, J. Pacho., João Antonio e M.
Antentoioina 

P rado  e Caravellas Pal. Lope: Re-
na:neles, 136 tons., m. José Antonio de ,Faria,
eq. 10, e. v. gs.; passags. : Manoel Maria
Beato, a mulher e doais filhos do mestre.

Aracajú - Laigar Mesquita, 177 tons., m. Manoel
de Magalhães Soares de MesqUita, eq. 8; e.
v. generos.

Baltimore- Barca amer. New Light, 458 tons.,
m. B. E. Springsteen, ea. 9; em lastro de
pedra.

Nlacão- Barca norueg. Leif, 820 tons., In. A.
Endersen, eq. 11 ; em lastro do pedra.

Nova York e esc. -Paq. norte amer Advance,
comm. Urifihili ; passags.: Alfredo Bernardo,
capitão Xavier de Castro, Dr. Henrique Martins,
J. Pires Gonçalves, Fiaminio Pratos, Ogro Pe-
droso, Dr. A. Barradas, Francisco Miller, J.
M. Vasques ; 03 americanos 1). It. A. Ha-
bersham, J. A. Nicolson ; o francez Theodor
Linon; os alletnães Isaac Ditisheim, Armand
Moeh e mais quatro em transito.

Entradas

Southampton e escalas, 19 de. (2 112 de.
Bahia) - Paq. i ma Trent, comm. 13c11; pas-
sa gs. : Z. A. Gade, V. de Oliveira Silva,
Bonifacio de Mello, Balbino Moreira, V. de
Castro, Marcelino L. Garrido, Francisco
Evangelista, José Dionysio, D. Elvira de
Figueiredo, D. Ernestina de Figueiredo,
1). Colina de Fieueiredo e Carlos Figueiredo
os ingleses P. S. Barbe y , J. P. Il. Druns-
mure e sua mulher : o belga II. van de P itt.e
o italiano Miss de Hate itzesch e uma filha
09 portugarezes José Simões Maia e sua mulher,
João Marques Silva	 Loureiro, Fernando
Braga a sea familia, Antonio Azevedo, mais
223 de 3» classe e 103 em transita.

Glasgow, 45 ds.- Gal. ing. Sc:nti42. Glens, 2.031
tons , na. \V. Whiteford. eq, 23, c. canos, ferro
e carvão á ordem.

Rosario de Sana Fé, 9 ds. - Lug. nort. amer.
1Ienry Noramil, 597 tens., m. S. N.M. G ilv ry:
eq. 9, c. trigo a [tio de Janeiro Graneries Compa-
ny, passag. a mulher do mestre.

Cardiff, 52 de. - Barc. ing. Abana, 1.70) toas..
m. J. F. Crusckshank, eq. 22, c. carvão á Brazi-
lian C001 COMpally.

Cardiff, 45 ds.-Bare. norueg. Avante. 1.274 tons.,
In. E. Pettersen. eq. 15, o. carvão a Real Com-
panhia de Paquetes ingleses.

Porto, 47 ds. - Dam. part. Ligeira, 2)4 tansa
In. Joaquim adritto Rocha Primo. eq. 10, c.
v. g. a Macedo Junior & Comp., passags.;
Raul T. de Carvalho Brito e o por teguer Antonio
Martins.

Relação dos p e ssageiros vindos no paquete belga
Maslulyne, entrado lkontem 28 do corrente,
saber

08 hespanhoes J. R. Torres, J. M. Sarrosa, F.
Bordes. Vicente Ruir, Antonio José Rodri-
gues, F. Becos, Dr. Villaroza e ela familia;
os americanos J. Maryon, NI. Morbo, Mr.
Crosby e um filho, NI Lin asbey, deus filhos
e uma criada ; os italianos Juan Ca pellJ e sua
familia, B. Markee; o hespanhol S. Caatro;
o inglez P. Fut, mais 19 de 3 » cl,sse e 22 em
transito.

Noticias warititnag
Vapores esperados

Pacifico yr Montevidéo «Sora.ta» 	
Nova York, Baltimore e Pernambuco, «Pro-

cida».. 	
	

30
3)Portos do norte, «AlagAtis» 	

Hamburgo por Lisboa, «Hamburgo 	  30
Portos do Sul «Porto-Alegre»....... 	
Hamburgo, (Lisboa e Bailia), «Argentina.» 	  .30

	  30Fiume (Pernambuco e Bahia), «Zichy»
Rio da Prata «Thames» 	
Liverpool, sIlorrox	 	  junho
Santos, *Bourgogne»
Have° e escalas «Ville do San N lenias)) 	
Londres e Antuerpia «Ilipparchuso. 	
Antuerpla e escalas sBrathburg» 	
Bordéos per Lisboa sCordouano 	
IIambergo e escalas «Campinas»
("^oil ta re aton e escalas «La Plata» 	
• ,a, Pernambaao e Bahia)

.

«Ora-

1 escalas. sMagdaleaa» .....
Pernambuco «Saieraes,„ 	

	

las aVille de Buenos Aires»., 	

	

• shoot o Bald a ) «Santos» 	
e escalas «Clyde».,•.„. „

Vapores a .	 . •
Santos, «Malange» 	 	 	  3)
Rio da Prata por Santos, n	 •	 	  30
Imbetiba, «Barão de S. )io0-- 	 da t 	 ) 30
Portos do Norte pela Victorie . aaaa» (10 hs 	

da manhã) 	 .	 30
Liverpool (Lisboa,. Vigo, Bord. o Plymouth)

«Sorata» (0 horas da tardo) .49 	 	 30
Santos «Procida» 	  31
Portos do sul, «Cabral» 	  31
Southampton, (Bahia, Pernambitco, Las Pal-

mas e Vi ga). «Thames» 	  31
Nova York, «SM jus» (Oh i. da rn.) 	  junho 1
Napoles (Bahia, Marselha e Genova) «Bour-

gogne» 	 	 . 	 	 1
Portos do sul, (Rio de Janeiro» (meio-dia)	 1
Santos «Argentina» 	  2
Montnadéo e Buenos-Aires; «Cordouan» 	  3
Londres por Plymouth, «Tongarino» 	  5
Hatnburao pela Bahia e Lisboa, «Desterro». 	 	 5
Nova York, «Plata» 	  7
Rio da Prata, «Orénoque» 	 	  9
Rio da Prata, «Magdalena» 	 . 10
Santos, «Zichy» . 	  10
Hambi a

	

tro e escalas «Argentina» 	  13
Liverpoocl e essa.las, «Britanniaa 	 	 13
Nova York e escalas, «Finance» 	  11
Southampton e escalas, «Trent» 	  17
Napoles pela Bahia, Marselha e Genova,

«Savoie» 	  ... 18
Hamburgo, Bahia e Lisboa, «Campinas».... 20
Hamburgo, Bahia e Lisboa, «Santos» 	  20
Liverpool e escalas. «Potosi» 	  27
Southampton e escalas «Magdalena» 	  28

ANNUNCIOS
Imprensa Nacional

guintes obras
Acham-se á venda nesta repartição as s.

Decretos do Governo Provisorio
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro fasciculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1839. Preço.... ..... 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro de 1890 	

	
2$0i

	

Constituição Am :ricana 	
. SuisFa 	

Argentina 	
	

$5uu
Pacto do União Provisorio dos Esta-

dos Unidos da America Central 	
	

$200
Tarifa das. alfandegas do 1887 (reim-

pressão) 	   5$000

Banca dos Estadom Unidos do Itraz11
Carteira ele emissjo

Faço publico que as notas de 200$ 'deste
banco, Estampa serie 5 a. , de as. 601 a
1.200, de 3.601 a 3.900, de 4.801 a 5.100 o de
6.301 a 6.600, são assignadas pelo Sr. dire-
ctor Pedro Luiz S. de Souza; as do os. 4.501
a 4.809, do 5.101 a 5.40o e de 6.001 a 6.300
são assgoarlas pelo Sr. director Rodolpho
Abreu o as do ns. 1 a 300, de 3.901 a 4.500 o
de 5.401 a 5.703 são assignadas polo Sr. di-
rector E. A. Vieforio da Costa.

Rio do Janeiro, 29 do maio de 1890.-F. de
P. Mayrinh, presidente.

PRIVILEGIOS
Juan GÉRAUD, á rua do Rosario n.43,encar-

rega-se de obter privilegios no Itrazil e no•estrangeiro.
•

MARIO OFFICIAL
A assignatura é de 18$ por anuo e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembleo.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha official, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889,

iltIo de Janeiro.- Imprensa Nacional.- 1890

LiVtras hypotheearias

101.20)
8.10)

6.662

3.916

Central
dia 23 de maio

Desde 1 do mez
36 pipas.

51.958 kilogs

	

4.62 . 3.9)5.	 »

	

791.532	 *

394.816
128

7.693
218.117
129.300
238.54)

8.110
137.458
92 415

1.378 251

Saceas
	  2.101

1.558
	  2 297

200

	

102
1.80)

29)
230

2))
3)

17)
3)

31
1
1
2
2
2
3
6
O

8
9

11
14
RO

•


